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DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de Fevereiro de 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 26 de fevereiro de 2025, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, a ser considerada como realizada na sede social da 
Diagnósticos da América S.A., situada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, 434, Alphaville, CEP 06.455-010 (“Companhia” e “Assembleia”), nos 
termos do art. 5º, §3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”). 2. Convocação e Publicações: Edital de convocação 
publicado, em primeira convocação, no jornal ”Diário de Notícias” (https://publilegal.diariodenoticias.com.br/), nas edições dos dias 5, 6 e 7 de fevereiro de 2025 - res-
pectivamente, páginas9 9 e 10 das edições, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
bem como em sua página na internet. 3. Quórum e Presença: Presentes acionistas representando 86.23% do capital social votante da Companhia, excluídas as ações em 
tesouraria, conforme se verifica pelas assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, dos registros do sistema eletrônico de participação à distância disponibi-
lizado pela Companhia (Ten Meetings) e pelo mapa sintético consolidado disponibilizado em 25 de fevereiro de 2025, nos termos do art. 47, inciso II e III, art. 46-B, pará-
grafo único e art. 46-C, inciso II da Resolução CVM 81, ficando, desta forma, constatado o atendimento ao quórum legal para a instalação desta Assembleia. Presente 
também (i) a Sra. Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, Diretora sem Designação Específica da Companhia; e (ii) a Sra. Renata Lopes, representante da APISIS Consul-
toria e Avaliações Ltda. 4. Composição da Mesa: Fernanda de Lima França Ferreira Britto, Presidente; e Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, Secretária. 4.1. De acordo 
com os artigos 10, §1º e 11 do Estatuto Social da Companhia, foi indicada a Sra. Fernanda de Lima França Ferreira Britto, representante de acionistas da Companhia, para 
presidir a Assembleia. 5. Documentos Submetidos à Apreciação da Assembleia: Os documentos submetidos à apreciação da Assembleia foram numerados e autenticados 
pela mesa e arquivados na sede da Companhia. Ficam arquivados na sede da Companhia os seguintes documentos: (i) Edital de Convocação da presente Assembleia; e (ii) 
Proposta da Administração para a presente Assembleia. 6. Requisitos do Sistema Eletrônico: A plataforma Ten Meetings atende aos requisitos exigidos pelo art. 28, §1º, 
da Resolução CVM 81. 7. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) Ratificar a nomeação e a contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., como sociedade inde-
pendente especializada e responsável pela elaboração do laudo de avaliação da Ímpar Serviços Hospitalares S.A. (“Ímpar” e “Laudo de Avaliação”), cujos acervos cindidos 
serão incorporados pela Companhia e pela Dasa Real Estate Empreendimentos Imobiliários Ltda. (“Dasa Real Estate”), nos termos e condições descritos em seu respecti-
vo Protocolo e Justificação, celebrado entre a administração da Ímpar, da Companhia e da Dasa Real Estate (“Protocolo e Justificação” e “Operação”, respectivamente); 
(ii) Examinar e aprovar o Laudo de Avaliação; (iii) Examinar e aprovar o Protocolo e Justificação; (iv) Aprovar a incorporação do Acervo Cindido Dasa, nos termos e condi-
ções previstos no Protocolo e Justificação e sujeita às condições ali previstas; (v) Alterar o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir o novo valor e 
o novo número de ações em que se divide o capital social da Companhia como resultado do aumento de capital, aprovado dentro do limite do capital autorizado em reu-
nião do Conselho de Administração realizada em 9 de setembro de 2024 e homologado em reunião do Conselho de Administração realizada em 25 de novembro de 2024; 
(vi) Consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir a alteração prevista no (v) acima; e (vii) Autorizar a Diretoria a praticar os atos necessários à efetivação da 
Operação e demais deliberações tomadas. 8. Procedimentos Preliminares: Antes de iniciar os trabalhos da Assembleia, a Secretária da Mesa, Sra. Nelcina Conceição de 
Oliveira Tropardi, prestou os esclarecimentos sobre o funcionamento do sistema eletrônico de participação à distância disponibilizado pela Companhia (plataforma digital 
- Ten Meetings), a forma de manifestação e voto dos acionistas que participam remotamente da Assembleia, bem como informou aos acionistas que (i) os trabalhos da 
Assembleia serão gravados, sendo que a gravação ficará arquivada na sede da Companhia, nos termos do art. 30, §1º, da Resolução CVM 81; e (ii) o sistema eletrônico de 
participação à distância da Assembleia (plataforma digital - Ten Meetings) permite a participação ativa dos acionistas na Assembleia, os quais poderão manifestar-se di-
retamente à mesa e aos demais acionistas. Ainda, os acionistas que participam à distância pela plataforma Ten Meetings autorizam a Companhia a utilizar quaisquer in-
formações constantes da gravação da Assembleia para os devidos fins de direito. 9. Deliberações: No início da Assembleia, os acionistas aprovaram, por unanimidade dos 
presentes via plataforma digital, a dispensa da leitura do Edital de Convocação, da Proposta da Administração, e dos demais documentos divulgados no dia 5 de fevereiro 
de 2025. Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram: quanto ao item (i): Aprovar, sem ressalvas, por maioria 
de votos dos acionistas presentes, a ratificação da nomeação e contratação da APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., representada por seu sócio, Miguel Côrtes Carneiro 
Monteiro, portador do documento de identidade nº 25.647.900-7 (Detran-RJ), inscrito no CPF sob o nº 105.918.297-11 e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado de São Paulo sob o nº 344323/O-6, como sociedade independente especializada e responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação, nos termos e condições 
descritos em seu respectivo Protocolo e Justificação, celebrados entre as administrações da Ímpar, da Companhia e Dasa Real Estate. quanto ao item (ii): Aprovar, sem 
ressalvas, por maioria de votos dos acionistas presentes, o Laudo de Avaliação constante do Anexo I do Protocolo e Justificação. quanto ao item (iii): Aprovar, sem ressal-
vas, por maioria de votos dos acionistas presentes, o Protocolo e Justificação constante do Anexo A da presente ata. quanto ao item (iv): Aprovar, sem ressalvas, por 
maioria de votos dos acionistas presentes, a incorporação do Acervo Cindido Dasa, nos termos e condições previstos no respectivo Protocolo e Justificação e sujeita às 
condições ali previstas. quanto ao item (v): Aprovar, sem ressalvas, por maioria de votos dos acionistas presentes, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia para refletir o novo valor do capital social e o novo número de ações em que se divide o capital social após o aumento de capital, aprovado dentro do limite 
do capital autorizado em reunião do Conselho de Administração realizada em 9 de setembro de 2024 e homologado em reunião do Conselho de Administração realizada 
em 25 de novembro de 2024. quanto ao item (vi): Aprovar, sem ressalvas, por maioria de votos dos acionistas presentes, a consolidação do Estatuto Social da Companhia 
para refletir a alteração prevista na deliberação (v) acima, que passa a vigorar conforme redação do Anexo B à presente ata. quanto ao item (vii): Aprovar, sem ressalvas, 
por maioria de votos dos acionistas presentes, a autorização para a Diretoria praticar os atos necessários à efetivação da Operação e demais deliberações tomadas. 10. En-
cerramento da Assembleia: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário e aprovada a sua publicação com 
omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme disposto nos parágrafos 1º e 2º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, a qual foi lida, achada confor-
me e assinada pelos membros da mesa. 11. Assinaturas: Mesa: Fernanda de Lima França Ferreira Britto, Presidente; Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, Secretária. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi - Secretária. JUCESP nº 88.887/25-0 em 06/03/2025. Aloizio 
E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
Estatuto Social Consolidado - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. Diagnósticos da América S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações 
que se rege pelo presente Estatuto Social, pelo Regulamento do Novo Mercado e pela legislação aplicável. Parágrafo 1. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do conselho 
fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo 2. A Companhia poderá utilizar-se de expressões específicas para realizar a identifi-
cação de seus diferentes segmentos de negócio, expressões estas que serão utilizadas como denominação fantasia. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, 434, Alphaville, podendo instalar e encerrar filiais, agências, depósitos, escritórios, representações e quaisquer outros 
estabelecimentos no País ou no exterior por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: I. a prestação de serviços auxiliares de apoio diagnós-
tico (SAD) a pacientes particulares ou através de empresas conveniadas, companhias seguradoras, entidades de assistência médico-hospitalar, outras modalidades de 
custeio da saúde, incluindo análises clínicas e vacinação, diretamente, ou em caráter suplementar, por intermédio de laboratórios contratados; bem como outros serviços 
auxiliares de apoio diagnóstico (SAD), exclusivamente através de empresas médicas especializadas, como exemplo nas áreas de: a) citologia e anatomia patológica; b) 
diagnóstico por imagem e métodos gráficos; e c) medicina nuclear; II. a prestação de serviços médicos e ambulatoriais com abrangência para consultas médicas, presen-
ciais ou a distância, procedimentos ambulatoriais, procedimentos ambulatoriais com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos e exames complementares e 
administração de medicamentos para pacientes particulares ou através de empresas conveniadas, companhias seguradoras, entidades de assistência médico-hospitalar 
ou outras modalidades de custeio da saúde; III. a exploração de atividades relativas a: (a) realização de exames em alimentos e substâncias para fins de avaliar riscos ao 
ser humano; (b) importação, para uso próprio, de equipamentos médico-hospitalares, conjuntos para diagnósticos e correlatos em geral; (c) elaboração, edição, publica-
ção e distribuição de jornais, livros, revistas, periódicos e outros veículos de comunicação escrita, destinados à divulgação científica ou das atividades compreendidas no 
âmbito de atuação da Companhia; (d) outorga e administração de franquia empresarial, compreendendo fundo de propaganda e divulgação, treinamento e seleção de 
mão- de-obra, indicação de fornecedores de equipamentos e material de pesquisa, entre outros; (e) serviços de consultoria e assessoria na área de saúde; (f) atividades 
de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica; (g) curso de aprendizagem e treinamento gerencial presencial e à distância, somente na área médica; (h) ser-
viços de campo de aperfeiçoamento de médicos, enfermeiros e outros profissionais relacionados a essas atividades e proporcionar meios para a pesquisa e investigação 
científica; (i) atividades de consultoria em gestão empresarial, somente na área médica; (j) manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação; (k) atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; (l) atividade de pesquisas clínicas, relacionadas 
à pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais, somente na área médica; (m) atividade de psicologia e psicanálise, em conjunto com a área 
médica; (n) atividade de profissionais de nutrição, em conjunto com a área médica; (o) atividade de fisioterapia, em conjunto com a área médica; e (p) atividade de enfer-
magem, em conjunto com a área médica; IV. a exploração das seguintes atividades, somente na área médica: (a) desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis e não customizáveis; (b) desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; e (c) suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; V. prestar assistência hospitalar; VI. prestar serviços de cuidados integrados ao paciente por meio de assistência médica e paramédica do-
miciliar e atividades de consultoria para apoio à gestão de saúde, somente na área médica; VII. prestar (i) atividades de fonoaudiologia; (ii) atividades de terapia ocupa-
cional; (iii) atividades de centros de assistência psicossocial; (iv) atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente; e (v) serviços de assistência social sem alojamento; VIII. outras atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas não especificadas anteriormente, somente na área médica; e IX. a participação em outras sociedades, empresárias ou não empresárias, em 
conjunto com a medicina, na qualidade de sócia, quotista ou acionista. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social, das 
Ações e dos Acionistas - Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e integralizado da Companhia é de R$ 19.625.345.656,49 (dezenove bilhões, seiscentos e vinte e 
cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta e nove centavos) dividido em 1.255.006.644 (um bilhão, duzentos e cinquen-
ta e cinco milhões, seis mil e seiscentos e quarenta e quatro) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Artigo 6º. A Companhia fica autorizada a 
aumentar o seu capital social, independentemente de reforma estatutária, mediante emissão de novas ações, desde que o capital social não exceda 1.600.000.000,00 (um 
bilhão e seiscentos milhões) de ações ordinárias. Parágrafo 1. Dentro dos limites autorizados neste Artigo poderá a Companhia, mediante deliberação do Conselho de 
Administração, aumentar o capital social independentemente de reforma estatutária. O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, inclusive preço, forma 
e prazo de integralização. Parágrafo 2. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá deliberar a emissão de bônus de subscrição. Parágrafo 
3. Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, o Conselho de Administração poderá autorizar a Companhia a outorgar 
opção de compra de ações a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou 
indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas. Parágrafo 4. É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. Artigo 7º. O capital social é 
representado por ações ordinárias e a cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 8º. Todas as ações da Companhia 
serão escriturais e, em nome de seus titulares, serão mantidas em conta de depósito junto a instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”). Artigo 9º. A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada emissão, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o §4º do art. 
171 da Lei n.º 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei n.º 6.404/76”), de ações e debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja 
colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos 
termos estabelecidos em lei, dentro do limite do capital autorizado. Capítulo III - Da Administração da Companhia - Seção I - Da Assembleia Geral - Artigo 10. A Assem-
bleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, quando convocada nos termos da lei ou deste Estatuto Social. Parágrafo 1. As deliberações 
da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos. Parágrafo 2. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia constantes dos respectivos 
editais de convocação. Artigo 11. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo (i) Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-Presiden-
te de referido órgão, ou (ii) em caso de adoção de regime de Co-Presidência, na forma do Artigo 18, por um de seus Co-Presidentes, sendo que, na ausência de ambos, 
será presidida por acionista escolhido pelos presentes observado o previsto no Parágrafo Primeiro do Artigo 10 acima. O Presidente da Assembleia Geral indicará o secre-
tário. Parágrafo 1. A Assembleia Geral deverá observar que o exercício do voto de acionista signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, 
corresponda à instrução de voto proferida nos seus respectivos termos, cujos efeitos aplicam-se à Companhia. Parágrafo 2. A Companhia poderá solicitar no anúncio de 
convocação que o Acionista apresente, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência à data de realização da Assembleia Geral, os documentos necessários para a 
sua participação. Parágrafo 3. Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos referidos documentos até o momento da 
abertura dos trabalhos, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. Parágrafo 4. Os órgãos da administração da Companhia devem 
buscar o engajamento dos acionistas, favorecer a presença em Assembleia Geral e o correto entendimento das matérias a serem deliberadas, bem como facilitar a indica-
ção e eleição de candidatos ao Conselho de Administração e Conselho Fiscal, quando instalado, de acordo com as normas estabelecidas pela CVM. Parágrafo 5. As atas 
das Assembleias Gerais devem permitir o pleno entendimento das discussões havidas na respectiva Assembleia Geral, ainda que lavradas em forma de sumário de fatos 
ocorridos, e trazer a identificação dos votos proferidos pelos acionistas. Artigo 12. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: I. Eleger e destituir 
os membros do Conselho de Administração; II. Definir o regimento de Presidência ou Co-Presidência do Conselho de Administração; III. Indicar o Presidente, o Co-Presi-
dente (se for o caso) e o Vice-Presidente do Conselho de Administração; IV. Fixar os honorários globais dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim 
como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal se instalado; V. Atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais desdobramentos ou grupamentos de 
ações; VI. Aprovar plano de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras 
sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia; VII. Deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação 
do lucro do exercício e a distribuição de dividendos e bonificações da Companhia, bem como a criação de quaisquer reservas, exceto as obrigatórias; VIII. Eleger o liqui-
dante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; IX. Deliberar o cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia; X. Es-
colher a empresa especializada responsável pela preparação de laudo de avaliação das ações da Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia aberta 
ou OPA (conforme definido abaixo) por concentração de ações; e XI. Dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações para saída do Novo Mercado, obser-
vado o disposto no Regulamento do Novo Mercado. Seção II - Dos Órgãos da Administração - Sub-Seção I - Das Disposições Gerais - Artigo 13. A Companhia será admi-
nistrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. Parágrafo 1. Os administradores deverão, imediatamente após a investidura nos respectivos cargos, comunicar 
à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares, direta ou indiretamente, 
inclusive seus derivativos, na forma da regulamentação vigente. Parágrafo 2. A posse dos administradores e dos membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, fica 
condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória prevista neste Estatuto Social. Artigo 14. A Assembleia Geral 
fixará uma verba global anual para distribuição entre os administradores e caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a distribuição da verba individualmente, 
observado o disposto neste Estatuto Social. Artigo 15. Observada a convocação regular na forma deste Estatuto Social, qualquer dos órgãos de administração se reúne 
validamente com a presença da maioria de seus membros e delibera pelo voto da maioria dos presentes, exceto se de outra forma expressamente previsto neste Estatuto 
Social. Parágrafo Único - Somente será dispensada a convocação prévia de todos os administradores para reunião, como condição de sua validade, se estiverem presentes 
todos os membros do órgão a se reunir, admitida, para este fim, verificação de presença mediante apresentação de votos por escrito entregues por outro membro ou 
enviados à Companhia previamente à reunião. Artigo 16. Os membros dos órgãos da administração da Companhia, com exceção dos conselheiros independentes, deverão 
observar, no que for aplicável, as disposições dos acordos de acionistas arquivados na sede social, e não serão computados os votos proferidos nas reuniões dos órgãos da 
administração em violação ao disposto em tais acordos de acionistas. Artigo 17. A Companhia poderá indenizar e/ou manter indenes seus administradores, conselheiros 
fiscais e demais funcionários que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia e suas controladas (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), custeando ou 
reembolsando diretamente os Beneficiários por quaisquer despesas, danos ou prejuízos eventualmente incorridos a qualquer tempo e que estejam diretamente ou indi-
retamente relacionados ao exercício de suas funções na Companhia, incluindo mas não limitados a honorários advocatícios, pareceres jurídicos, custas processuais e 
multas e indenizações nas esferas administrativa, civil ou penal, nos termos e condições de contratos de indenização a serem celebrados entre a Companhia e cada um 
dos Beneficiários, mediante aprovação pelo Conselho de Administração da Companhia. Sub-Seção II - Do Conselho de Administração - Artigo 18. O Conselho de Adminis-
tração é composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, sendo um conselheiro Presidente e um 
Vice-Presidente, ou dois Co-Presidentes (caso a Assembleia Geral opte pelo Regime de Co-Presidência) e um Vice-Presidente com mandato unificado de 2 (dois) anos, 
sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conse-
lheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselhei-
ros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade pre-
vista pelo Artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei n.º 6.404/76, na hipótese de haver acionista controlador. Parágrafo 2. Quando, em decorrência do cálculo do percentual 
referido no parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. 
Parágrafo 3. Na Assembleia Geral Ordinária, os acionistas deverão deliberar qual o número efetivo de membros do Conselho de Administração. Parágrafo 4. Os membros 
do Conselho de Administração serão investidos nos seus cargos mediante a assinatura de termo lavrado em livro próprio, bem como ao atendimento dos requisitos legais 
aplicáveis. Os membros do Conselho de Administração deverão permanecer em seus cargos e no exercício de suas funções até que sejam eleitos seus substitutos, exceto 
se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. Parágrafo 5. Os membros do Conselho de Administração deverão ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, 
salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (a) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (b) tiver ou representar 
interesse conflitante com a Companhia; não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se configurem, supervenientemente, 
os mesmos fatores de impedimento. Parágrafo 6. Na eleição dos membros do Conselho de Administração, se não tiver sido solicitado o processo de voto múltiplo na 
forma da lei, a Assembleia Geral deverá votar através de chapas, previamente apresentadas por escrito à Companhia até 5 (cinco) dias antes da data para a qual estiver 
convocada a Assembleia, sendo vedada a apresentação de mais de uma chapa pelo mesmo acionista ou conjunto de acionistas. A mesa não aceitará o registro de qualquer 
chapa, nem o exercício do direito de voto na eleição dos membros do Conselho de Administração, em circunstâncias que configurem violação às disposições da lei e 
deste Estatuto Social. Parágrafo 7. O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração, 
relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com a Companhia, ficando expressamente vedado o exercício do seu direito de voto. 
Parágrafo 8. O Conselho de Administração poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre 
os membros da administração e/ou outras pessoas. Artigo 19. O Presidente ou os dois Co-Presidentes (caso a Assembleia Geral opte pelo Regime de Co-Presidência) e o 
Vice-Presidente do Conselho de Administração serão indicados pela Assembleia Geral. Parágrafo 1. Caberá ao Presidente do Conselho de Administração ou, em caso de 
adoção do regime de Co-Presidência, na forma do Artigo 18, aos Co-Presidentes, coordenar as atividades do órgão, buscando a eficácia e o bom desempenho do órgão e 
de cada um de seus membros, servindo de elo entre o Conselho de Administração e a Diretoria. Caberá ao Presidente do Conselho de Administração, ainda, presidir as 
reuniões do Conselho de Administração e na sua ausência, ao Vice-Presidente de referido órgão, sendo que, na ausência de ambos, os membros presentes definirão quem 
presidirá a reunião. Em caso de adoção do regime de Co-Presidência, as reuniões serão presididas por um de seus Co-Presidentes ou, na falta ou impedimento de ambos, 
pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo 2. Nas deliberações do Conselho de Administração será atribuído ao Presidente do Conselho de Adminis-
tração (ou, em caso de adoção do regime de Co-Presidência, ao membro Co-Presidente que estiver presidindo a reunião) o voto de qualidade no caso de empate na vota-
ção. Parágrafo 3. Ocorrendo vacância do cargo de conselheiro, os demais membros do Conselho de Administração nomearão seu substituto, que servirá até a primeira 
Assembleia Geral, quando então será eleito substituto para completar o mandato do membro substituído. Para os fins deste Estatuto Social, considerar-se-á ocorrida a 
vacância em caso de morte, incapacidade permanente, renúncia, destituição ou ausência injustificada por mais de três reuniões consecutivas. Parágrafo 4. Em caso de 
vacância da maioria dos cargos do Conselho ou caso o número de membros venha a ser inferior ao mínimo previsto neste Estatuto Social, a Assembleia Geral será convo-
cada para proceder nova eleição. Artigo 20. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, trimestralmente, e, extraordinariamente, sempre que convocado 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, em caso de adoção do regime de Co- Presidência, por qualquer 
um de seus Co-Presidentes. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas, excepcionalmente, por conferência telefônica, vídeo conferência, correio eletrônico ou por 
qualquer outro meio de comunicação no qual haja prova inequívoca da manifestação de voto. Parágrafo 1. As convocações para as reuniões serão feitas por escrito com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por meio de carta, entrega pessoal, e-mail ou qualquer forma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo 
destinatário. Parágrafo 2. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração 
assinadas pelos conselheiros presentes. As atas de reuniões do Conselho de Administração devem ser redigidas com clareza e registrar as decisões tomadas, as pessoas 
presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto. Parágrafo 3. Nas reuniões do Conselho de Administração são admitidos o voto escrito antecipado e o voto pro-
ferido por correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, computando-se como presentes os membros que assim votarem; serão ainda considerados 
presentes à reunião os membros que dela participem por meio de conferência telefônica, ou outro meio que permita a identificação do Conselheiro e a comunicação si-
multânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. Parágrafo 4. Será dispensada a convocação de que trata o Parágrafo Primeiro deste Artigo se estiverem pre-
sentes à reunião todos os membros em exercício do Conselho de Administração. Artigo 21. Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe 
sejam cometidas na regulamentação aplicável, por lei ou pelo Estatuto Social, nos termos e limites estabelecidos em Assembleia Geral: I. Exercer as funções normativas 
das atividades da Companhia, podendo avocar para seu exame e deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da Assembleia Geral ou 
da Diretoria; II. Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; III. Eleger e destituir os Diretores da Companhia; IV. Atribuir aos Diretores as respectivas funções, 
atribuições e limites de alçada não especificados neste Estatuto Social inclusive designando o Diretor de Relações com Investidores, observado o disposto neste Estatuto 
Social; V. Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do Artigo 132 da Lei n.º 6404/76; VI. Definir os valores e princípios 
éticos da Companhia e de suas controladas e zelar pela manutenção da transparência da Companhia e de suas controladas no relacionamento com todas as partes inte-
ressadas; VII. Rever anualmente o sistema de governança corporativa da Companhia e de suas controladas, visando a aprimorá-lo, bem como definir os órgãos envolvidos 
para a revisão e o aprimoramento do sistema de governança corporativa da Companhia e de suas controladas; VIII. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; IX. Apreciar os 
resultados trimestrais das operações da Companhia, bem como deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares, na forma prevista neste Esta-
tuto Social e na lei; X. Escolher e destituir os auditores independentes, os quais deverão ser uma das quatro maiores empresas internacionais de auditoria, observando-se, 
nessa escolha, o disposto na legislação aplicável; XI. Convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender necessários; XII. Apreciar o Re-
latório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; XIII. Aprovar: (a) os orçamentos anuais da Companhia e suas res-
pectivas alterações, em especial aquelas que, no conjunto, signifiquem um aumento nas despesas superior ao equivalente a 1% (um por cento) do patrimônio líquido do 
último exercício social da Companhia, conforme demonstrações financeiras aprovadas em assembleia geral ordinária; (b) os planos anuais e quinquenais de negócios da 
Companhia; e (c) os projetos de expansão e os programas de investimento da Companhia, bem como acompanhar sua execução; XIV. Manifestar-se sobre os termos e 
condições e aprovar proposta, para: (a) operações de mudança do tipo jurídico da Companhia, incluindo transformação, cisão, incorporação (e incorporação de ações) e 
fusão que envolvam a Companhia; (b) a criação e extinção de controladas ou subsidiárias integrais da Companhia; (c) a aquisição ou alienação parcial ou total, pela Com-
panhia, de ações, quotas, participações em quaisquer sociedades, ou outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia; (d) a 
participação da Companhia em outras sociedades, ou empreendimentos, no país ou no exterior; e (e) reorganizações societárias, aumentos de capital e outras transações 
que derem origem à mudança de controle da Companhia ou de suas controladas, e consignar se elas asseguram tratamento justo e equitativo aos acionistas da Compa-
nhia; XV. Manifestar-se, favorável ou contrariamente, a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Compa-
nhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias contados da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá 
abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive 
em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) as alternativas 
à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; (iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as 
informações exigidas pelas regras aplicáveis; XVI. Manifestar-se, previamente, sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral; XVII. Autorizar a emissão de 
ações da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 6º deste Estatuto Social fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, ainda, 
excluir (ou reduzir prazo para) o direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda 
em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; XVIII. Deliberar sobre a aquisição pela Companhia de 
ações de sua própria emissão ou sobre a emissão de opções de venda e compra referenciadas em ações de emissão da Companhia, para manutenção em tesouraria e/ou 
posterior cancelamento ou alienação; XIX. Deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição, como previsto no Parágrafo Segundo do Artigo 6º deste Estatuto Social; 
XX. Outorgar opção de compra de ações aos administradores, empregados e prestadores de serviços da Companhia, assim como aos administradores, empregados e 
prestadores de serviços de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas nos termos 
dos planos aprovados em Assembleia Geral; XXI. Estabelecer a política geral de salários e demais políticas gerais de pessoal, incluindo, mas não se limitando a quaisquer 
benefícios, bônus, qualquer outro componente de remuneração e participação nos resultados da Companhia; XXII. Deliberar sobre a emissão de debêntures não conver-
síveis em ações, nos termos do Artigo 59, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.404/76; e notas promissórias e outros títulos de dívida não conversíveis em ações, para distribuição 

pública ou privada, estabelecendo todos os seus termos e condições; XXIII. Autorizar a Companhia a prestar garantias a obrigações de suas controladas e/ou subsidiárias 
integrais, sempre que o conjunto de operações realizadas num período de 3 (três) meses supere a quantia equivalente a 1% (um por cento) do patrimônio líquido do últi-
mo exercício social da Companhia, conforme demonstrações financeiras aprovadas em assembleia geral ordinária; ficando, entretanto, expressamente vedada a outorga 
de garantias pela Companhia a obrigações de terceiros; XXIV. Aprovar qualquer aquisição ou alienação de bens não prevista no orçamento anual e que, no conjunto, o 
valor anual envolva um valor de mercado superior ao equivalente a 1% (um por cento) do patrimônio líquido do último exercício social da Companhia, conforme demons-
trações financeiras aprovadas em assembleia geral ordinária; XXV. Aprovar a criação de ônus reais sobre os bens da Companhia ou a outorga de garantias a terceiros por 
obrigações da própria Companhia, em qualquer desses casos não prevista no orçamento anual e que, no conjunto, o valor anual seja superior ao equivalente a 1% (um por 
cento) do patrimônio líquido do último exercício social da Companhia, conforme demonstrações financeiras aprovadas em assembleia geral ordinária; sendo que tal 
aprovação pelo Conselho de Administração será desnecessária nas hipóteses em que o oferecimento da garantia seja necessário para defender os interesses da Compa-
nhia em procedimentos administrativos ou processos judiciais nos quais a Companhia seja parte; XXVI. Aprovar a obtenção de qualquer financiamento, incluindo opera-
ções de leasing, em nome da Companhia, não prevista no orçamento anual e em que, no conjunto, o valor anual seja superior a 1% (um por cento) do patrimônio líquido 
do último exercício social da Companhia, conforme demonstrações financeiras aprovadas em assembleia geral ordinária; sendo que, na hipótese de repactuação das 
condições do financiamento que impliquem aumento do valor e/ou acréscimo das garantias originalmente contratadas, será necessária nova aprovação do Conselho de 
Administração; XXVII. Aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos serviços de ações escriturais; XXVIII. Requerer falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial pela Companhia; XXIX. Dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas 
regimentais para seu funcionamento; XXX. Aprovar a celebração de transações com partes relacionadas, de acordo com a política de transação com partes relacionadas 
vigente à época da contratação; e XXXI. Autorizar a realização de operações envolvendo qualquer tipo de instrumento financeiro derivativo, assim considerados quaisquer 
contratos que gerem ativos e passivos financeiros para suas partes, independente do mercado em que sejam negociados ou registrados ou da forma de realização, e ex-
clusivamente para fins de proteção patrimonial (hedge); qualquer proposta envolvendo as operações aqui descritas deverá ser apresentada ao Conselho de Administração 
pela Diretoria da Companhia, subscrita por pelo menos dois diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor Financeiro, devendo constar da referida proposta, no 
mínimo, as seguintes informações: (a) avaliação sobre a relevância dos derivativos para a posição financeira e os resultados da Companhia, bem como a natureza e exten-
são dos riscos associados a tais instrumentos; (b) objetivos e estratégias de gerenciamento de riscos, particularmente, a política de proteção patrimonial (hedge); e (c) 
riscos associados a cada estratégia de atuação no mercado, adequação dos controles internos e parâmetros utilizados para o gerenciamento desses riscos. Não obstante 
as informações mínimas que devem constar da proposta, os membros do Conselho de Administração poderão solicitar informações adicionais sobre as tais operações, 
incluindo, mas não se limitando, a quadros demonstrativos de análise de sensibilidade. Artigo 22. O Comitê de Auditoria, órgão de assessoramento vinculado diretamen-
te ao Conselho de Administração, dotado de autonomia operacional, deverá ser composto por, no mínimo, 3 (três) membros nomeados pelo Conselho de Administração, 
que exercerão seus cargos por, no máximo, 10 (dez) anos, dos quais: I. Pelo menos 1 (um) membro deverá ser conselheiro independente, conforme a definição do Regu-
lamento do Novo Mercado; II. Pelo menos 1 (um) membro deverá ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária, em conformidade com as normas 
aplicáveis expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM; III. 1 (um) dos membros será coordenador, cujas atividades são definidas no Regimento Interno do Co-
mitê de Auditoria; IV. 1 (um) dos membros poderá cumular as qualificações descritas nos incisos I e II acima; e V. A maioria dos membros deve ser independente, confor-
me definido no Regimento Interno. Parágrafo Primeiro. É vedada a participação, no Comitê de Auditoria, do acionista controlador, de diretores da companhia, suas con-
troladas, controladora, coligadas ou sociedades em controle comum, diretas ou indiretas. Parágrafo Segundo. O Conselho de Administração aprovará o Regimento Interno 
do Comitê de Auditoria, o qual estipulará detalhadamente suas funções, bem como seus procedimentos operacionais, entre outras matérias. Parágrafo Terceiro. O Comi-
tê de Auditoria reunir-se-á sempre que necessário, mas no mínimo bimestralmente, de forma que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divul-
gação. Parágrafo Quarto. O Comitê de Auditoria será dotado de autonomia operacional e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração, destinado a cobrir 
despesas com o seu funcionamento e com a contração de consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utiliza-
ção de especialistas externos independentes. Artigo 23. Compete ao Comitê de Auditoria: I. opinar sobre a contratação e destituição do auditor independente para a 
elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço; II. supervisionar as atividades: a) dos auditores independentes, a fim de avaliar: (i) a sua 
independência; (ii) a qualidade dos serviços prestados; e (iii) a adequação dos serviços prestados às necessidades da Companhia; b) da área de controles internos da 
Companhia; c) da área de auditoria interna da Companhia; e d) da área de elaboração das demonstrações financeiras da Companhia. III. monitorar a qualidade e integri-
dade: a) dos mecanismos de controles internos; b) das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras da Companhia; e c) das infor-
mações e medições divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios 
usuais das demonstrações financeiras. IV. avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer informações detalhadas de políticas e 
procedimentos relacionados com: a) a remuneração da administração; b) a utilização de ativos da Companhia; e c) as despesas incorridas em nome da Companhia. V. ava-
liar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações entre partes relacio-
nadas; VI. avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, a adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela Com-
panhia e suas respectivas evidenciações; VII. elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demonstrações financeiras, contendo a descrição 
de: a) suas atividades, os resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e b) quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a admi-
nistração da Companhia, os auditores independentes e o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações financeiras da Companhia. VIII. possuir meios para recepção 
e tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive 
com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da informação. Sub-Seção III - Da Diretoria - Artigo 24. A Diretoria, cujos 
membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta de no mínimo 5 (cinco) e no máximo 25 (vinte e cinco) Diretores, 
todos eleitos pelo Conselho de Administração, dentre os quais, necessariamente, haverá a designação de um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de 
Relações com Investidores e os demais membros serão denominados Diretores sem designação específica, devendo o Conselho de Administração, no ato de eleição, 
atribuir suas respectivas competências e eventuais denominações. O cargo de Diretor de Relações com Investidores poderá ser exercido cumulativamente com o de Dire-
tor Presidente e/ou de Diretor Financeiro. Parágrafo 1. A eleição da Diretoria ocorrerá, preferencialmente, na mesma data da realização da Assembleia Geral Ordinária, 
podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. Os Diretores, que serão eleitos para um mandato de até 3 (três) anos, podendo 
ser reeleitos, tomarão posse mediante assinatura de termo lavrado em livro próprio, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo 2. Os membros 
da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse dos novos Diretores. Parágrafo 3. Na hipótese de impedimento definitivo ou va-
cância do cargo, observar-se-á o seguinte: (a) quando do Diretor Presidente, do Diretor Financeiro, do Diretor de Relações com Investidores ou em caso de impedimento 
definitivo ou vacância da maioria dos cargos da Diretoria ou caso o número de membros venha a ser inferior ao mínimo previsto neste Estatuto Social, será imediatamen-
te convocada reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o cargo ou deliberada a cumulação de atribuições; e (b) nos demais casos caberá ao Diretor 
Presidente indicar, havendo ausência ou impedimento eventual de qualquer Diretor, um Diretor substituto que cumulará as atribuições de seu cargo com as do Diretor 
substituído, devendo ser realizada, dentro de 30 (trinta) dias no máximo, reunião do Conselho de Administração para eleição do substituto, que completará o mandato do 
Diretor substituído. Parágrafo 4. A ausência ou impedimento de qualquer Diretor por período contínuo superior a 30 (trinta) dias, exceto se autorizada pelo Conselho de 
Administração, determinará o término do respectivo mandato, aplicando-se o disposto no Parágrafo Terceiro deste Artigo. Parágrafo 5. Um Diretor não poderá substituir, 
simultaneamente, mais do que um outro Diretor. No entanto, poderá haver a cumulação pelo Diretor de Relações com Investidores de um ou mais cargos, observadas as 
limitações previstas no “caput” deste Artigo. Parágrafo 6. A Diretoria reunir-se-á por convocação de seu Diretor Financeiro por seu Diretor de Relações com Investidores 
ou por quaisquer dois Diretores em conjunto, sempre que os interesses sociais o exigirem. As reuniões, que realizar-se-ão na sede social da Companhia, serão instaladas 
com a presença da maioria de seus membros, dentre eles necessariamente o Diretor Financeiro ou o Diretor de Relações com Investidores, sendo as respectivas delibera-
ções tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes. Serão lavradas no Livro competente atas com as correspondentes deliberações. Artigo 25. A Diretoria tem 
todos os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para alienar e onerar bens, renunciar a direitos, 
transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes e as deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração, es-
pecialmente no que se refere às matérias previstas nos Artigos 12 e 21 deste Estatuto Social, respectivamente. Compete-lhe administrar e gerir os negócios da Companhia, 
especialmente: I. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; II. Gerir os negócios da Companhia, 
com observância aos limites de risco e às diretrizes aprovadas pelo Conselho de Administração; III. Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o 
Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no 
exercício anterior; IV. Avaliar, anualmente, a eficácia das políticas e dos sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos da Companhia e de suas controladas, 
bem como do programa de integridade/conformidade (compliance) e prestar contas ao Conselho de Administração sobre essa avaliação; e V. Apresentar, trimestralmente, 
ao Conselho de Administração, o balancete econômico-financeiro e patrimonial detalhado, da Companhia e suas controladas. Artigo 26. Compete ao Diretor Presidente 
coordenar atividades estratégicas da Companhia, analisar e planejar novas oportunidades de negócios e de investimentos que tenham como objetivo a expansão da 
Companhia, além das funções, atribuições e poderes a ele cometidos pelo Conselho de Administração, observadas a política e orientação previamente traçadas pelo 
Conselho de Administração: I. Propor planos estratégicos e projetos de expansão, prospectar, analisar e negociar oportunidades de investimentos para a Companhia e 
avaliar novas atividades a serem desenvolvidas e/ou realizadas dentro do objeto social da Companhia, inclusive a partir do exame da viabilidade econômico-financeira de 
novas oportunidades de negócios, observadas as competências do Diretor Financeiro; II. Coordenar, planejar, supervisionar e dirigir as atividades relacionadas ao desen-
volvimento de negócios estratégicos para a Companhia; III. Acompanhar e analisar o desempenho de cada negócio estratégico em operação visando à melhoria contínua 
dos resultados obtidos pela Companhia; e IV. Anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de negócios e o orçamento anual da Com-
panhia. Parágrafo Único -O Diretor Presidente e o principal executivo da Companhia não poderão acumular o cargo de Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia e nem com o Co-Presidente (se for o caso), exceto na hipótese de vacância, observados os termos do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 27. Compete ao 
Diretor Financeiro, além das funções, atribuições e poderes a ele conferidos pelo Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas 
pelo Conselho de Administração: I. Propor alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras dos negócios da Companhia; II. Administrar o caixa e as contas a 
pagar e a receber da Companhia; III. Implementar e manter mecanismos, processos e programas eficazes de monitoramento e divulgação do desempenho financeiro e 
operacional e dos impactos das atividades da Companhia na sociedade e no meio ambiente; e IV. Dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária. 
Artigo 28. A competência dos demais Diretores da Companhia, além das funções, atribuições e poderes a eles cometidos por lei, será determinada pelo Conselho de Ad-
ministração, podendo, inclusive, ser criadas denominações específicas no ato de eleição. Parágrafo Único - O Diretor de Relações com Investidores será responsável por 
prestar informações ao público investidor, à CVM e às bolsas de valores e mercados de balcão organizado em que a Companhia estiver registrada, e manter atualizado o 
registro de companhia aberta da Companhia, cumprindo toda a legislação e regulamentação aplicável às companhias abertas. Artigo 29. A Companhia será representada 
(a) por quaisquer 2 (dois) diretores em conjunto; ou (b) por um diretor e um procurador nomeado com poderes específicos, observado o disposto no parágrafo abaixo; ou 
ainda (c) por um ou mais procuradores, observado o disposto no parágrafo único abaixo. Parágrafo Único - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 
quaisquer 2 (dois) Diretores em conjunto. As procurações outorgadas deverão especificar os poderes e terão prazo de validade limitado ao máximo de 3 (três) anos. Para 
fins de representação judicial ou para fins de representação perante repartições aduaneiras, Receita Federal, Secretarias Estaduais da Fazenda, Prefeituras, INSS, FGTS, 
Delegacias Regionais do Trabalho, Delegacias de Polícia, órgãos de proteção e defesa do consumidor, dentre outros órgãos públicos, excepcionalmente, a Companhia po-
derá ser representada de forma isolada, por qualquer Diretor ou qualquer procurador, desde que devidamente constituído na forma deste Estatuto Social. Apenas as 
procurações para fins de representação judicial serão outorgadas sem limitação do prazo de validade. Seção III - Do Conselho Fiscal - Artigo 30. O Conselho Fiscal da 
Companhia com as atribuições estabelecidas em lei será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e igual número de suplentes. Parágrafo 1. O Conselho Fiscal não fun-
cionará em caráter permanente e somente será instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. Parágrafo 2. A posse dos membros do 
Conselho Fiscal é condicionada ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Os membros do Conselho Fiscal deverão, imediatamente após a investidura nos respecti-
vos cargos, comunicar à B3 a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares, direta ou indiretamente, inclusive 
seus derivativos, na forma da regulamentação vigente. Parágrafo 3. O regulamento interno aplicável ao Conselho Fiscal será estabelecido pela Assembleia Geral. Parágra-
fo 4. As disposições acima estabelecidas no que se refere à convocação, procedimentos e reuniões do Conselho de Administração aplicar-se-ão, no que couber, às reuniões 
do Conselho Fiscal. Capítulo IV - Da Distribuição dos Lucros - Artigo 31. O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Pará-
grafo 1.Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras, sem prejuízo 
de outras demonstrações exigidas por regulamento de listagem das ações da Companhia: (a) balanço patrimonial; (b) demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
(c) demonstração do resultado do exercício; (d) demonstração dos fluxos de caixa; e (e) demonstração do valor adicionado. Parágrafo 2. Integrando as demonstrações 
financeiras do exercício, o Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância 
do disposto neste Estatuto e na lei. Parágrafo 3. O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a formação da 
reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social subscrito; (b) pagamento de dividendo obrigatório, observado o disposto no Artigo 32 deste Estatuto Social 
e a lei; e (c) constituição de reserva de lucros e distribuição de dividendos além dos dividendos obrigatórios nas condições da lei. Artigo 32. Os acionistas terão direito a 
receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do exercício, observado o 
decréscimo da importância destinada, no exercício, à constituição da reserva lega. Parágrafo 1. Sempre que o montante do dividendo mínimo obrigatório ultrapassar a 
parcela realizada do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a rea-
lizar, conforme dispõe o Artigo 197 da Lei n.º 6.404/76. Parágrafo 2. A Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os 
limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este Artigo. Sempre que for 
levantado balanço semestral e com base nele forem pagos dividendos intermediários em valor ao menos igual a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do 
período, calculado nos termos deste Artigo, poderá ser paga por deliberação do Conselho de Administração, aos Administradores, uma participação no lucro semestral, 
ad referendum da Assembleia Geral. Parágrafo 3. A Assembleia Geral pode deliberar, a qualquer momento, distribuir dividendos à conta de reservas de lucros de exercícios 
anteriores, assim mantidos por força de deliberação da Assembleia Geral, depois de atribuído em cada exercício, aos acionistas, o dividendo obrigatório a que se refere 
este Artigo. Parágrafo 4. A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores. O Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de 
dividendos a débito da conta de lucro apurado em balanço semestral ad referendum da Assembleia Geral. O Conselho de Administração poderá, ainda, declarar dividendos 
intermediários a débito da conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo 5. Os dividendos não reclamados em 3 (três) anos 
prescrevem em favor da Companhia. Parágrafo 6. O Conselho de Administração deliberará sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum 
da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados. Capítulo V - Da Oferta 
Pública de Aquisição por Concentração de Ações - Artigo 33 - Qualquer Acionista Comprador que venha a adquirir ou se torne titular, por qualquer motivo (a) de ações 
de emissão da Companhia; ou (b) de outros direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, sobre ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 15% 
(quinze por cento) do seu capital social (“Participação Relevante”) deverá efetivar uma oferta pública para aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia 
(“OPA”), observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, os regulamentos da B3 e os termos deste Artigo. O Acionista Comprador deverá solicitar o regis-
tro da referida OPA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações ou direitos em quantidade igual 
ou superior a 15% (quinze por cento) do capital social da Companhia. Parágrafo Primeiro - A OPA deverá ser (a) dirigida indistintamente a todos os acionistas da Compa-
nhia, (b) efetivada em leilão a ser realizado na B3, (c) lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto no Parágrafo Segundo deste Artigo, e (d) paga à vista, em 
moeda corrente nacional, contra a aquisição na OPA de ações de emissão da Companhia. Parágrafo Segundo - O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da 
Companhia não poderá ser inferior ao maior valor entre (a) o valor econômico apurado em laudo de avaliação (“Valor Econômico”); ou (b) 100% (cem por cento) do preço 
de emissão das ações em qualquer aumento de capital realizado mediante distribuição pública ocorrido no período de 12 (doze) meses que anteceder a data em que se 
tornar obrigatória a realização da OPA nos termos deste Artigo 33, devidamente atualizado pelo IPCA até o momento do pagamento; ou (c) 100% (cem por cento) da co-
tação unitária média das ações de emissão da Companhia, durante o período de 90 (noventa) dias anterior à realização da OPA, ponderada pelo volume de negociação, 
na bolsa de valores em que houver o maior volume de negociações das ações de emissão da Companhia ou (d) 100% (cem por cento) do maior valor pago pelo Acionista 
Comprador por ações da Companhia em qualquer tipo de negociação, no período de 12 (doze) meses que anteceder a data em que se tornar obrigatória a realização da 
OPA nos termos deste Artigo 33. Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste caso determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço 
de aquisição de cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição superior, deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista aquele preço de aquisição 
calculado nos termos da regulamentação da CVM. Parágrafo Terceiro - A realização da OPA mencionada no caput deste Artigo não excluirá a possibilidade de outro acio-
nista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. Parágrafo Quarto - O Acionista 
Comprador deverá atender eventuais solicitações ou exigências da CVM dentro dos prazos prescritos na regulamentação aplicável. Parágrafo Quinto - Na hipótese do 
Acionista Comprador não cumprir com as obrigações impostas por este Artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (a) para a realização ou 
solicitação do registro da OPA; ou (b) para atendimento das eventuais solicitações ou exigências da CVM, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assem-
bleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Comprador não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos do Acionista Comprador que não 
cumpriu com qualquer obrigação imposta por este Artigo, conforme disposto no Artigo 120 da Lei n.º 6.404/76, sem prejuízo da responsabilidade do Acionista Comprador 
por perdas e danos causados aos demais acionistas em decorrência do descumprimento das obrigações impostas por este Artigo. Parágrafo Sexto - O disposto neste Ar-
tigo não se aplica: I. aos acionistas controladores da Companhia, conforme identificados nas Seção 15, do Formulário de Referência da Companhia em 23 de fevereiro de 
2021 (“Data Base”), e aos seus respectivos Sucessores (em conjunto, “Acionistas Controladores”); II. aos Sucessores de qualquer Pessoa referida no Inciso I deste Parágra-
fo, bem como aos seus respectivos Sucessores e assim sucessivamente; III. a qualquer transferência de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos (a) entre 
qualquer Pessoa referida nos Incisos I e II deste Parágrafo, e (b) para qualquer Sucessor de qualquer Pessoa referida nos Incisos I e II deste Parágrafo; IV. a qualquer Pessoa 
ou Grupo de Pessoas que: (a) adquira ou receba, direta ou indiretamente, a qualquer título, por meio de operação cursada fora de ambiente de bolsa, qualquer quantida-
de de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos de qualquer das Pessoas identificadas nos Incisos I e II deste Parágrafo nos termos de contrato celebrado com 
um ou mais Acionistas Controladores; ou (b) celebre, a partir da Data Base, novo acordo de acionistas do qual também seja(m) parte Acionista(s) Controlador(es) repre-
sentando mais da metade das ações de emissão da Companhia de titularidade dos Acionistas Controladores (conforme verificado na data de assinatura do respectivo 
acordo de acionistas), ou (c) adquira ações de emissão da Companhia no âmbito de oferta pública exclusivamente secundária, na qual apenas Acionista(s) Controlador(es) 
aliene(m) ações de emissão da Companhia, observadas, nas hipóteses das alíneas (a), (b) e (c) deste Inciso IV, as regras aplicáveis relativas à alienação de controle da 
Companhia, nos termos do Capítulo VI deste Estatuto Social; V. a qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas não abrangido pelo Inciso I deste Parágrafo, que seja(m) titular(es) 
de Participação Relevante na Data Base, sendo certo que a exceção e isenção aqui prevista não se aplica em caso de aumento de participação por tais Pessoas ou Grupo 
de Pessoas, seja em ações de emissão da Companhia ou em Outros Direitos, em quantidade igual ou superior a 15% (quinze por cento) do total de ações de emissão da 
Companhia, em adição às participações detidas pelos mesmos na Data Base (caso em que a obrigação de realizar OPA por atingimento de Participação Relevante será 
aplicável nas hipóteses previstas neste Artigo); VI. a qualquer caso de aquisição de Participação Relevante dispensado de OPA prevista neste Artigo por Assembleia Geral, 
em que o Acionista Comprador não terá direito a voto; VII. a qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas que atinja a Participação Relevante: (a) por meio de oferta pública de 
aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia, desde que, em tal oferta pública, tenha sido pago preço no mínimo equivalente ao preço da OPA por atingi-
mento de Participação Relevante; (b) de forma involuntária, como resultado de resgate, cancelamento, recompra ou grupamento de ações; (c) por meio de subscrição de 
ações de emissão da Companhia no contexto de rateio e/ou leilão de sobras decorrentes do não exercício de direito de preferência ou prioridade por acionistas da Com-
panhia, realizada em uma única emissão primária, aprovada em assembleia geral de acionistas da Companhia convocada pelo Conselho de Administração; (d) por meio de 
aquisição de ações de emissão da Companhia no contexto de uma única oferta pública de ações de emissão da Companhia, quando tal oferta for exclusivamente primária; 
(e) em decorrência de operação de fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia; e (f) em decorrência de: (x) adiantamento de legítima, doação 
ou sucessão hereditária, desde que para descendente ou cônjuge de Pessoa ou Grupo de Pessoas detentor de Participação Relevante, ou (y) transferência para trust ou 
entidade fiduciária similar, tendo por beneficiário a própria Pessoa ou Grupo de Pessoas detentor de Participação Relevante, seus descendentes ou seu cônjuge. Parágra-
fo Sétimo - Para fins do cálculo do percentual de 15% (quinze por cento) do capital total descrito no caput deste Artigo, não serão computados os acréscimos involuntários 
de participação acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações. Parágrafo 
Oitavo - O laudo de avaliação de que trata o Parágrafo Segundo acima deverá ser elaborado por instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e in-
dependente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e controladores, devendo o laudo também satisfazer os requisitos do parágrafo 1º do Arti-
go 8º da Lei n.º 6.404/76 e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6º do mesmo Artigo da Lei. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela 
determinação do Valor Econômico da Companhia é de competência privativa do Conselho de Administração. Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser 
assumidos integralmente pelo Acionista Comprador. Parágrafo Nono - Para fins exclusivos deste Artigo 33, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas terão os se-
guintes significados: “Afiliada” significa, em relação a uma Pessoa, qualquer outra Pessoa que, direta ou indiretamente, controle tal Pessoa, seja controlada por tal Pessoa 
ou esteja sob controle comum com tal Pessoa (i.e., mesmo controlador), e, especificamente com relação a qualquer entidade sem personalidade jurídica ou fundo de in-
vestimento, cujas quotas sejam detidas em sua maioria pela Pessoa em questão ou Afiliada sua ou em que a Pessoa em questão ou Afiliada sua detenha poderes de in-
fluenciar de modo determinante a gestão do respectivo fundo de investimento/entidade sem personalidade jurídica. Em relação aos Acionistas Controladores, para efeitos 
deste Artigo 33, qualquer Afiliada de um deles será considerada como sendo igualmente de todos os demais. “Acionista Comprador” significa qualquer pessoa, incluindo, 
sem limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma de organização, 
residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior, ou Grupo de Pessoas. “Grupo de Pessoas” significa o conjunto de duas ou mais Pessoas: (a) vinculadas por 
acordos de voto, orais ou escritos, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum, direta ou indiretamente; (b) entre as 
quais haja relação de controle, direto ou indireto; (c) que estejam sob controle comum, direto ou indireto; (d) agindo em conjunto; ou (e) que atuem representando inte-
resse comum, sendo certo que os Acionistas Controladores não serão considerados integrantes de qualquer Grupo de Pessoas. Incluem-se dentre os exemplos de pessoas 
representando um interesse comum: (x) uma Pessoa titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital social 
da outra Pessoa; e (y) duas Pessoas que tenham um terceiro investidor em comum que seja titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 
15% (quinze por cento) do capital de cada uma das duas Pessoas. Quaisquer sociedades, associações, joint-ventures, fundações, clubes de investimento, condomínios, 
cooperativas e trusts, fundos ou carteiras de investimentos, universalidades de direitos ou quaisquer outras formas de organização ou empreendimento serão considera-
dos parte de um mesmo Grupo de Pessoas sempre que tiverem os mesmos administradores ou gestores, ou, ainda, cujos administradores ou gestores estejam sob con-
trole comum, sendo certo que, no caso de fundos de investimentos com administrador ou gestor comum, somente serão considerados como um Grupo de Pessoas 
aqueles cuja política de investimentos e de exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador 
ou gestor, em caráter discricionário. “Outros Direitos” significa qualquer (a) usufruto ou fideicomisso sobre ações de emissão da Companhia; (b) opção ou direito de 
compra, subscrição ou permuta, a qualquer título, que possa resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia; (c) derivativo referenciado em ações de emissão 
da Companhia que preveja a possibilidade de liquidação não exclusivamente financeira; ou (d) outro direito que assegure, de forma permanente ou temporária, direitos 
políticos ou patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia, observado que não são considerados “Outros Direitos” (1) a titularidade de bônus de subs-
crição ou de debêntures conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Companhia, até o seu efetivo exercício, conversão ou permuta (quando quaisquer ações 
recebidas em decorrência de seu exercício, conversão ou permuta serão computadas para fins deste Artigo), e (2) a constituição de garantia sobre ações de emissão da 
Companhia. “Pessoa” significa qualquer pessoa natural ou jurídica, sociedade, associação, joint venture, fundação, clube de investimento, condomínio, cooperativa, trust, 
fundo ou carteira de investimentos, universalidade de direitos ou qualquer outra forma de organização ou empreendimento, residente, com domicílio ou com sede no 
Brasil ou no exterior; e “Sucessor(es)” significa, com relação a qualquer Pessoa, seus respectivos herdeiros, sucessores e cônjuges ou companheiros, cotistas, sócios e in-
vestidores, a qualquer título, incluindo como resultado de reorganizações societárias, em sucessão legítima ou testamentária, antecipação de legítima, doações, meações 
ou partilhas (inclusive por divórcios ou separações consensuais) ou planejamentos sucessórios (tais como transferência para trust ou entidade fiduciária similar), bem 
como as respectivas Afiliadas de tais Pessoas. Artigo 34 - É facultada a formulação de uma única OPA, visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo V ou 
na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de OPA e não haja prejuízo para os destinatários 
da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável. Artigo 35 - A Companhia, no caso de cancelamento do registro de companhia aber-
ta, ou os acionistas responsáveis pela realização da OPA, conforme assim definidos neste Estatuto Social e/ou nas demais regulamentações expedidas pela CVM, poderão 
viabilizar a sua efetivação por intermédio de terceiros, sem que isso signifique qualquer exoneração da obrigação de realizar a OPA pela Companhia e/ou pelos acionistas 
responsáveis, conforme o caso, sempre com observância das regras aplicáveis. Artigo 36 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral 

Continua
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e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n. 6.404/76. Capítulo VI - Alienação de Controle e Saída do Novo Mercado - Artigo 37. A alienação direta ou indireta de 
controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente de 
controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando 
as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar o tratamento igualitário 
àquele dado ao alienante. Artigo 38. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de oferta 
pública de aquisição de ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para cancela-
mento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação da Companhia na forma 
estabelecida na Lei n.º 6.404/76; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação deverão aceitar a oferta pública de aquisição de ações ou 
concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. Parágrafo Único - A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer 
independentemente da realização de oferta pública mencionada neste Artigo, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do 
Novo Mercado. Capítulo VII - Do Juízo Arbitral - Artigo 39. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, obrigam-se 
a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada com ou oriunda, da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições 
contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei n.º 6.404/76, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, 
bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais 
regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Capítulo VIII - Da Liquidação da Companhia - Artigo 40. A Companhia entrará em liquidação nos 

casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas 
as formalidades legais. Capítulo IX - Disposições Finais e Transitórias - Artigo 41. É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a 
terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais. Artigo 42. As disposições contidas no Parágrafo Primeiro do Artigo 1º, Artigo 12, inci-
so XI, XI, Parágrafo Primeiro do Artigo 13, Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo do Artigo 18, Capítulo V e Capítulo VI, somente terão eficácia a partir da data de entra-
da em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3. Artigo 43. Após a listagem da Companhia e admissão à negociação 
de suas ações no Novo Mercado, até a data em que seja atingido o percentual de Ações em Circulação equivalente a 20% (vinte por cento) de seu capital social, os quóruns 
para o exercício dos direitos conferidos nos termos do artigo 4º-A (requisição de convocação de assembleia especial para deliberar sobre a avaliação da companhia na 
hipótese de cancelamento de seu registro de companhia aberta) e do artigo 141, §4, da Lei n.º 6.404/76 (eleição de membro do conselho de administração em separado), 
serão reduzidos, conforme a seguir: I. O quórum para o exercício dos direitos conferidos nos termos do artigo 4º-A da Lei n.º 6.404/76, corresponderá a acionistas titulares 
de, no mínimo, 8% (oito por cento) das Ações em Circulação da Companhia; e II. O quórum para o exercício dos direitos conferidos nos termos do artigo 141, §4º da Lei 
n.º 6.404/76, corresponderá a acionistas titulares de, no mínimo, 8% (oito por cento) das ações representativas do capital social da Companhia. Parágrafo Primeiro. Após 
atingir ou superar o percentual de Ações em Circulação a 20% (vinte por cento) de seu capital social, os exercícios dos direitos mencionados no caput deste artigo terão 
seus quóruns alterados para aqueles previstos Lei n.º 6.404/76. Parágrafo Segundo. Para fins deste artigo, “Ações em Circulação” tem o significado atribuído no Regula-
mento do Novo Mercado, conforme aplicável. Parágrafo Terceiro - Enquanto o percentual de Ações em Circulação da Companhia for inferior a 20% (vinte por cento) de 
seu capital social, a convocação de cada Assembleia Geral da Companhia consignará o percentual das Ações em Circulação da Companhia quando da respectiva convoca-
ção e informará o quórum aplicável para o exercício dos direitos referidos no caput deste Artigo.

Continuação

ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.
CNPJ nº 60.884.855/0001-54 - NIRE 35.3.0002082-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de Fevereiro de 2025
Data, Hora e Local: realizada em 26 de fevereiro de 2025, às 16h30min, na sede social da Ímpar Serviços Hospitalares S.A., localizada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 7815, Pinheiros, 5º andar, parte, Edifício Wtorre Nações Unidas, CEP 05.4259-05 (“Compa-
nhia”). Convocação e Presença: dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme disposto no art. 124, §4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia. Composição da Mesa: a Assembleia geral foi presidida pelo Sr. Rogério Reis de Castro e secretariada pelo Sr. Nelcina Conceição de Olivei-
ra Tropardi. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a lavratura da ata desta assembleia na forma de sumário dos fatos ocorridos contendo transcrição apenas 
das deliberações tomadas; (ii) a aprovação do “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Ímpar Serviços Hospitalares S.A. com Incorporação dos Acervos 
Cindidos pela Diagnósticos da América S.A. e pela Dasa Real Estate Empreendimentos Imobiliários Ltda.”, celebrado em 31 de janeiro de 2025 (“Protocolo 
e Justificação”), entre a Companhia, a Diagnósticos da América S.A, sociedade anônima de capital aberto, com sede na cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, CEP 06.455-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.486.650/0001-83, com seus atos constitutivos arquivados 
perante a JUCESP sob NIRE 35.300.172.507 (“Dasa”), e a Dasa Real Estate Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade limitada, com sede na Ci-
dade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, nº 434, Sala B, Bairro Alphaville, CEP 06455-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.158.019/0001-
72 e com seus atos societários arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35.2.2074677-9 (“Dasa Real Estate” e, em conjunto 
com a Dasa, “Incorporadoras”) o qual consubstancia os termos e condições da cisão parcial da Companhia, com a incorporação, pelas Incorporadoras, dos 
acervos cindidos destacados da Companhia, sendo que parte do acervo compreendido pelos ativos, passivos e obrigações indicados no Laudo de Avaliação 
(conforme definido abaixo) será incorporado pela Dasa (“Acervo Cindido Dasa”), e a outra parte do acervo, compreendido pelos ativos e obrigações indica-
dos no Laudo de Avaliação (conforme definido abaixo), será incorporada pela Dasa Real Estate (“Acervo Cindido Dasa Real Estate” e, em conjunto com 
Acervo Cindido Dasa, “Acervos Cindidos”); (iii) a ratificação da nomeação e contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade simples li-
mitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, Centro, CEP 20021-290, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro sob o nº 005112/O-9 (“Empresa Avaliadora”), como 
empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação com o objetivo de determinação do valor do patrimônio líquido contábil dos Acer-
vos Cindidos a serem incorporados pelas Incorporadoras (“Laudo de Avaliação”); (iv) a aprovação do Laudo de Avaliação dos Acervos Cindidos, elaborado 
pela Empresa Avaliadora; (v) a aprovação da cisão parcial da Companhia com a incorporação dos Acervos Cindidos pelas Incorporadoras (“Cisão”); (vi) a 
aprovação, em decorrência da Cisão, da redução do capital social da Companhia em R$ 3.649.188.821,10 (três bilhões, seiscentos e quarenta e nove mi-
lhões, cento e oitenta e oito mil, oitocentos e vinte e um reais e dez centavos), sem o cancelamento de ações;  (vii) a alteração da Cláusula 5ª do Estatuto 
Social da Companhia para refletir a sua nova redação, em virtude da redução de capital social da Companhia prevista no item (vi) acima; (viii) o aumento do 
capital social da Companhia no valor de R$ 415.351.404,13 (quatrocentos e quinze milhões, trezentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e quatro reais e 
treze centavos); (ix) a alteração da Cláusula 5ª do Estatuto Social da Companhia, após a deliberação dos itens (vi) e (viii) acima, para refletir a sua nova re-
dação, em virtude da subsequente redução e aumento de capital social da Companhia previsto nos respectivos itens; (x) a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, em razão dos deliberações descritas nos itens acima; e (xi) a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos 
necessários a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente assembleia. Deliberações: instalada a assembleia, após deliberação sobre as 
matérias constantes da ordem do dia, a única acionista decidiu, sem ressalvas, o quanto segue: (i) Aprovar a lavratura da ata desta assembleia na forma de 
sumário dos fatos ocorridos contendo transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 
(ii) Aprovar o Protocolo e Justificação, o qual estabelece os termos e condições da Cisão, e cujo instrumento particular passa a fazer parte desta ata na forma 
do Anexo A. (iii) Aprovar a ratificação da nomeação e contratação da Empresa Avaliadora para a elaboração do Laudo de Avaliação, consoante o disposto 
no art. 226 e §1º do art. 227 da Lei das Sociedades por Ações. (iii.a) Nos termos da legislação vigente, a Empresa Avaliadora declarou: (i) não ser titular, di-
reta ou indiretamente, de qualquer valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da Dasa; (ii) não ter conflito de interesses que 
lhe diminua a independência necessária ao desempenho de suas funções; e (iii) que não teve, por parte dos controladores e administradores da Companhia, 
da Dasa ou da Dasa Real Estate, qualquer tipo de limitação à realização dos trabalhos necessários. (iv) Aprovar o Laudo de Avaliação dos Acervos Cindidos, 
elaborado pela Empresa Avaliadora e devidamente assinado pelo seu perito/sócio, Miguel Côrtes Carneiro Monteiro, portador do documento de identidade 
nº 25.647.900-7 (Detran-RJ), inscrito no CPF sob o nº 105.918.297-11 e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 
344323/O-6, com base no critério contábil do patrimônio líquido da Ímpar na data-base de 30 de setembro de 2024 (“Data-Base”), cuja cópia consta no 
Anexo I do Protocolo e Justificação. (iv.a) Os Acervos Cindidos a serem incorporados pelas Incorporadoras são compostos, única e exclusivamente, pelos 
elementos patrimoniais ativos e passivos de titularidade da Companhia descritos nos termos do Protocolo e Justificação, conforme o caso. (iv.b) Nos termos 
do Laudo de Avaliação, o valor contábil do patrimônio da Companhia a ser cindido, avaliado de acordo com as práticas contábeis brasileiras, corresponde a 
R$ 3.649.188.821,10 (três bilhões, seiscentos e quarenta e nove milhões, cento e oitenta e oito mil, oitocentos e vinte e um reais e dez centavos), sendo que 
(i) o valor do Acervo Cindido Dasa é de R$ 3.643.550.386,79 (três bilhões, seiscentos e quarenta e três milhões, quinhentos e cinquenta mil e trezentos e 
oitenta e seis reais e setenta e nove centavos); e (ii) o valor do Acervo Cindido Dasa Real Estate é de R$5.638.434,31 (cinco milhões, seiscentos e trinta e 
oito mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos), conforme indicado na Cláusula 2.3 do Protocolo e Justificação. (iv.c) As eventuais varia-
ções patrimoniais da Companhia ocorridas entre a Data-Base e a data das incorporações dos Acervos Cindidos serão absorvidas e registradas diretamente 
pela Dasa e pela Dasa Real Estate em suas demonstrações financeiras, conforme tais variações se refiram ao Acervo Cindido Dasa ou ao Acervo Cindido 
Dasa Real Estate, respectivamente. (v) Aprovar a Cisão da Companhia com a consequente incorporação dos Acervos Cindidos pelas Incorporadoras, nos 
exatos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação, considerando a aprovação da incorporação dos Acervos Cindidos pelos acionistas da Dasa 
e da Dasa Real Estate, conforme o caso. (v.a) Nos termos do § 1º do art. 229 da Lei das Sociedades por Ações: (i) a Dasa sucederá a Companhia em todos 
os seus direitos, bens e obrigações, sem qualquer solução de continuidade, estritamente em relação ao Acervo Cindido Dasa; e (ii) a Dasa Real Estate su-
cederá a Companhia em todos os seus diretos, bens e obrigações, sem qualquer solução de continuidade, estritamente em relação ao Acervo Cindido Dasa 
Real Estate. (v.b) Nos termos do Parágrafo Único do art. 233 da Lei das Sociedades por Ações, a Dasa e a Dasa Real Estate, na qualidade de Incorporadoras 
dos Acervos Cindidos, não responderão solidariamente por quaisquer obrigações da Companhia anteriores à Cisão, ficando a Dasa responsável apenas 
pelos direitos e obrigações do patrimônio que compõe o Acervo Cindido Dasa e, a Dasa Real Estate, responsável apenas pelos direitos e obrigações do 
patrimônio que compõe o Acervo Cindido Dasa Real Estate. (v.c) A Cisão não resultará na extinção da Companhia, que continuará existindo, sem qualquer 
solução de continuidade. (vi) Consignar que, em decorrência da Cisão, aprovar a redução do capital social da Companhia no montante de R$ 3.649.188.821,10 
(três bilhões, seiscentos e quarenta e nove milhões, cento e oitenta e oito mil, oitocentos e vinte e um reais e dez centavos), sem o cancelamento de ações, 
nos termos da Cláusula 3.5 do Protocolo e Justificação. Em razão do quanto ora aprovado, o capital social passará dos atuais R$ 7.991.700.447,79 (sete 
bilhões, novecentos e noventa e um milhões, setecentos mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e nove centavos), dividido em 8.685.298.450 (oito 
bilhões, seiscentos e oitenta e cinco milhões, duzentos e noventa e oito mil e quatrocentas e cinquenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
para R$ 4.342.511.626,69 (quatro bilhões, trezentos e quarenta e dois milhões, quinhentos e onze mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e nove 
centavos), dividido em 8.685.298.450 (oito bilhões, seiscentos e oitenta e cinco milhões, duzentos e noventa e oito mil e quatrocentas e cinquenta) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (vii) Em decorrência da redução do capital social da Companhia, deliberada no item vi acima, aprovar a alteração 
da Cláusula 5ª do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª. O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 4.342.511.626,69 (quatro bilhões, trezentos e quarenta e dois milhões, quinhentos e onze mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessen-
ta e nove centavos), dividido em 8.685.298.450 (oito bilhões, seiscentos e oitenta e cinco milhões, duzentos e noventa e oito mil e quatrocentas e cinquenta) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (viii) Aprovar o aumento do capital social da Companhia de R$ 4.342.511.626,69 (quatro bilhões, trezen-
tos e quarenta e dois milhões, quinhentos e onze mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos) para R$ 4.757.863.030,82 (quatro bilhões, 
setecentos e cinquenta e sete milhões, oitocentos e sessenta e três mil, trinta reais e oitenta e dois centavos), totalizando um aumento de R$ 
415.351.404,13 (quatrocentos e quinze milhões, trezentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e quatro reais e treze centavos), mediante a emissão de 
830.729.130 (oitocentos e trinta milhões, setecentos e vinte e nove mil, cento e trinta) novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. (viii.a) As 
novas ações emitidas pela Companhia em razão do aumento de capital são totalmente subscritas e integralizadas neste ato pela única acionista da Compa-
nhia, nos termos do Boletim de Subscrição cuja cópia consta no Anexo B à presente ata, mediante capitalização do saldo do adiantamento para futuro au-
mento de capital (AFAC) realizado por referida acionista, conforme indicado no balanço patrimonial mais recente da Companhia e devidamente detalhados 
na planilha abaixo:
Data Tipo Valor
23/12/2024 AFAC R$ 40.000.000,00
09/12/2024 AFAC R$ 106.000.000,00
06/12/2024 AFAC R$ 269.351.404,13

Total AFAC (+) R$ 415.351.404,13
Capital Social Anterior Vide Redução (+) R$ 4.342.511.626,69
Total Capital Social com AFAC (=) R$ 4.757.863.030,82
Ações (=) 8.686.298.450
Novas Ações (+) 830.729.130
Total Ações (=) 9.516.027.580

(ix)  Em decorrência do aumento do capital social da Companhia, deliberado no item viii acima, considerando ainda o deliberado nos itens vi e vii acima, 
aprovar a nova alteração da Cláusula 5ª do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª. O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 4.757.863.030,82 (quatro bilhões, setecentos e cinquenta e sete milhões, oitocentos e sessenta e três mil, trinta 
reais e oitenta e dois centavos), dividido em 9.516.027.580 (nove bilhões, quinhentos e dezesseis milhões, vinte e sete mil, quinhentos e cinquenta e oito) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (x) Aprovar, em decorrência das deliberações tomadas nos itens ii a ix acima, a alteração da Cláusula 5ª 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo que o Estatuto Social passa a vigorar de acordo com a redação disposta no Anexo C da presen-
te ata. (xi) Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as medidas, praticarem todos os atos e assinarem todos os documentos que se fa-
çam necessários à efetiva implementação das deliberações ora aprovadas. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e 
lavrada a presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o §1º do art. 130 da Lei das Sociedades por Ações, a qual, depois de lida 
e achada conforme, foi assinada pelos presentes. São Paulo/ SP, 26 de fevereiro de 2025. Mesa: Rogério Reis de Castro - Presidente; Nelcina Conceição 
de Oliveira Tropardi  - Secretária; Sócia: Diagnósticos da América S.A. - Rogério Reis de Castro; Diagnósticos da América S.A. - Nelcina Conceição de 
Oliveira Tropardi. JUCESP nº 88.885/25-2 em 06/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
Estatuto Social - Capítulo I. Denominação, Sede, Objeto e Duração - Cláusula 1ª. A Ímpar Serviços Hospitalares S.A (“Companhia”) é uma Sociedade 
por Ações regida pelo presente Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações). Cláusula 2ª. 
A Companhia tem sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 7815, Pinheiros, 5º Andar, parte. Edifício Wtorre 
Nações Unidas, CEP 05.4259-05, podendo por deliberação da Assembleia Geral, criar ou extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências ou depósitos ou 
qualquer outro tipo de estabelecimento no País ou exterior. Parágrafo Único. A Companhia possui as seguintes filiais: 1. Filial (Hospital 9 de Julho S.A.), 
inscrita no CNPJ 60.884.855/0003-16, NIRE 35.9.0341356-5, localizado na Rua Peixoto Gomide, nº 625, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 01409-902; exer-
cendo as atividades de pronto socorro e internações hospitalares; e pesquisas clínicas relacionadas a pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais. 2. Filial (Hospital 9 de Julho S.A.) inscrita no CNPJ 60.884.855/0005-88, NIRE 35.9.0403557-2, localizada na Rua Peixoto Gomide, nº 
263, Edifício, Cerqueira César, São Paulo - SP, CEP 01409-902, exercendo as atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências, atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares, serviços de quimioterapia, e serviços de 
diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia. 3. Filial (Hospital de Clínicas Padre Miguel), inscrita no CNPJ 60.884.855/0006-
69, NIRE 33.9.0126380-7, localizada na Rua Francisco Real, nos 722 e 732, Padre Miguel, Rio de Janeiro - RJ, CEP 21810-042, exercendo as atividades de 
estrutura de apoio e assistência a paciente no lar. 4. Filial (Hospital HCN), inscrita no CNPJ 60.884.855/0010-45, NIRE 33.9.0126376-9, localizada na Tra-
vessa Manoel de Abreu, nº 9, Parte, Centro, Niterói - RJ, CEP 24020-097, exercendo as atividades de prestações de serviços médicos de emergência sem 
internação. 5. Filial (Administrativa/RJ), inscrita no CNPJ 60.884.855/0011-26, NIRE 33.9.0126375-1, na Rua Pompeu Loureiro, nº 56, Copacabana, Rio de 
Janeiro - RJ, CEP 22061-000, exercendo as atividades simples escritório administrativo, consultoria e assessoria administrativa a hospitais, clínicas, casas 
de saúde, centro de diagnósticos, e/ou estabelecimento do gênero. 6. Filial (CHN - Complexo Hospitalar De Niterói), inscrita no CNPJ 60.884.855/0012-07, 
NIRE 33.9.0000011-0, localizado na Rua La Sale, nº 12, com interligação com a Rua Dr. Celestino nº 113, com entrada suplementar pela Rua Marques de 
Olinda, nº 29, Centro, Niterói – RJ, CEP 24020-096, exercendo as atividades de prestações de serviços inerentes a um hospital de clínicas. 7. Filial (Hospital 
São Lucas), inscrita no CNPJ 60.884.855/0013-98, NIRE 33.9.0126373-4, localizada na Travessa Frederico Pamplona, nº 17/21, Copacabana, Rio de Janei-
ro - RJ, CEP 22061-080, exercendo atividades de assistência médica com urgência sem internação. 8. Filial, inscrita no CNPJ 60.884.855/0014-79, NIRE 
33.9.0000032-2, localizada na Travessa Frederico Pamplona, nº 11 e 15, Copacabana, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22061-080, exercendo atividade de clínica 
e assistência médica sem internação. 9. Filial (Hospital de São Lucas Copacabana), inscrita no CNPJ 60.884.855/0016-30, NIRE 33.9.0126370-0, locali-
zado na Travessa Frederico Pamplona, nos 22, 29 e 32 – Entrada suplementar pela Rua Constante Ramos, nº 173, Copacabana, Rio de Janeiro - RJ, CEP 
22061-080, exercendo as atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências; atividade médica ambulato-
rial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; atividade médica ambulatorial restrita a consultas; atividades de atendimento em pronto-so-
corro e unidades hospitalares para atendimento a urgências; atividades de profissionais da área de saúde e pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais. 10. Filial (Hospital de São Lucas), inscrita no CNPJ 60.884.855/0017-11, NIRE 33.9.0126372-6, localizado na Travessa Frederi-
co Pamplona, nº 12, Copacabana, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22061-080, exercendo atividades de assistência médica sem internação. 11. Filial (Maternidade 
Brasília), inscrita no CNPJ 60.884.855/0019-83, NIRE 53.9.0032932-1, localizada no Setor SHC/Sul QMSW - 04, Lote 01, S/nº, Bairro: Setor Sudoeste, 
Brasília - DF, CEP 70673-633, exercendo as atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências; atividades 
de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências e pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais. 12. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0021-06, NIRE 53.9.0032933-9, localizada na Quadra SHIS QI 15, Área Especial Torre 2, Bloco O, s/nº, térreo 
T-01 a T-22, 1º andar, salas 103, 105, 106 e 107, subsolo S-01 a S-22, Bairro Setor de Habitações Individuais Sul, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 
71.635-600, exercendo atividades médica ambulatorial com recursos para a realização de exames complementares; procedimentos cirúrgicos; e serviços de 
quimioterapia. 13. Filial (Hospital Brasília), inscrita no CNPJ 60.884.855/0022-89, NIRE 53.9.0032931-2, localizado no Setor SHI/SUL – QI 15 – Conjunto 
G, S/nº, Bairro: Setor de Habitações Individuais Sul, Brasília - DF, CEP 71.680-603, exercendo atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências; atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências e pesquisa e 
desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais. 14. Filial (Hospital Águas Claras), inscrita no CNPJ 60.884.855/0024-40, NIRE 53.9.0034601-
2, localizado na Rua Araribá, Lote 3 e Lote 5, Sul Águas Claras, Brasília - DF, CEP 71927-360, exercendo atividades de atendimento hospitalar, exceto 
pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências; atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgên-
cias e pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais. 15. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0025-21, NIRE 53.9.0036929-2, locali-
zada no SHC/SW QMSW 06, Lotes 11 e 12, salas 101 a 115, 201 a 215 e 301 a 315, Brasília - DF, CEP 70.680-643, exercendo atividades de consultórios e 
serviços administrativos. 16. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0026-02, NIRE 35.9.0560512-7, localizada na Rua Peixoto Gomide, nº 285, Jardim Paulista, 
São Paulo - SP, CEP 01.409-001, exercendo atividades de consultório médico sem atendimento de urgências, consultório médico sem atendimento a urgên-
cias, fisioterapia, bem como atividades acadêmicas, de pesquisa, incluindo a realização de cursos e palestras. 17. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0027-93, 
NIRE 53.9.9980469-7, localizada no Trecho 17, Rua 10, Lote 45, Guará, Brasília - DF, CEP 71.200-228, exercendo atividades de central de distribuição, en-
trega e empacotamento de materiais de consumo, lavanderia, processamento de dados e estocagem de materiais em geral não inflamáveis. 18. Filial (Cen-
tro de Especialidades do Hospital São Lucas Copacabana), inscrita no CNPJ 60.884.855/0029-55, NIRE 33.9.0150745-5, localizado na Rua Marques de 
São Vicente, nº 52, 5º pavimento, Shopping da Gávea, Gávea, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22.451-901, exercendo atividades de consultas médicas em diversas 
especialidades, serviços ambulatoriais sem internação, endoscopia digestiva e colonoscopia, centro de infusão de drogas quimioterápicas e não quimioterá-
picos, fisioterapia e nutrição. 19. Filial (Administrativa/SP), inscrita no CNPJ 60.884.855/0030-99, NIRE 35.9.0591177-5, localizada na Avenida São Gabriel, 
nº 359, Jardim Paulista, São Paulo - SP, CEP 01.435-001, exercendo atividade de simples escritório de assessoria administrativa. 20. Filial (Centro De Me-
dicina Especializada Santa Paula), inscrita no CNPJ 60.884.855/0031-70, NIRE 35.9.0591178-3, localizada na Rua Alvorada, nº 48, Vila Olímpia, São 
Paulo - SP, CEP 04550-000, exercendo atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo,; atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências; médica ambulatorial com recursos 
para realização de exames complementares; médica ambulatorial restrita a consultas; odontológica; serviços de vacinação e imunização humana; de repro-
dução humana assistida; de atenção ambulatorial; de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências; e serviços de 
quimioterapia. 21. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0032-50, NIRE 35.9.0602993-6, localizada na Avenida Cauaxi, nº 118, Alphaville, no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 06.454-020, tendo como: (i) atividade principal: atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências; e (ii) atividades secundárias: (a) atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgên-
cias; (b) serviços de quimioterapia; (c) serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos; (d) atividades de serviços de 
complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente; (e) atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimen-
tos cirúrgicos. 22. Filial (Hospital Santa Paula), inscrita no CNPJ 60.884.855/0033-31, NIRE 35.9.0605067-6, localizada na Avenida Santo Amaro, nº 2468, 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP, CEP 04556-901, exercendo atividade de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências; atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências; UTI móvel; serviços de remoção de pacien-
tes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; ativi-
dade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; atividade médica ambulatorial restrita a consultas; atividade odontoló-
gica; serviços de vacinação e imunização humana; atividades de reprodução humana assistida; atividade de atenção ambulatorial; e pesquisa e 
desenvolvimento experimental em ciência físicas e naturais. 23. Filial (Administrativa/SP), inscrita no CNPJ 60.884.855/0034-12, NIRE 35.9.0605068-4, 
localizada na Rua Cabo Verde, nº 133, Vila Olímpia, São Paulo - SP, CEP 04.550-080, exercendo atividades de apoio administrativo. 24. Filial (Administra-
tiva/SP), inscrita no CNPJ 60.884.855/0035-01, NIRE 35.9.0605069-2, localizada na Rua Cabo Verde, nº 37, Vila Olímpia, São Paulo - SP, CEP 04.550-080, 
exercendo atividades de apoio administrativo. 25. Filial (Instituto de Oncologia Santa Paula – IOSP), inscrita no CNPJ 60.884.855/0036-84, NIRE 
35.9.0605070-6, localizada na Avenida Santo Amaro, nº 2382, Brooklin Paulista São Paulo - SP, CEP 04.556-100, exercendo atividade de atendimento em 
pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, uti móvel, serviços de remoção de pacientes, atividade médica ambulatorial com re-
cursos de procedimentos cirúrgicos e realização de exames complementares, atividade médica restrita a consultas, atividade odontológica, serviços de vaci-
nação e imunização humana, atividades de reprodução humana assistida, atividades de atenção ambulatorial. 26. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0037-65, 
NIRE 35.9.0605071-4, localizada na Rua Cabo Verde, nº 67, Vila Olímpia, São Paulo - SP, CEP 04.550-080, exercendo atividade de fornecimento e gestão 
de recursos humanos e treinamento em desenvolvimento profissional. 27. Filial (Administrativa/SP), inscrita no CNPJ 60.884.855/0039-27, NIRE 
35.9.0605073-1, localizada na Rua Peixoto Gomide, nº 527, Jardim Paulista, São Paulo - SP, CEP 01.409-001, exercendo atividade de apoio administrativo. 
28. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0040-60, NIRE 53.9.2001487-2, localizada no Trecho 17, Rua 10, parte A, Lote 45, Guará, Brasília/DF, CEP 71.200-228, 
exercendo atividade de depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 29. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0041-41, 
NIRE 53.9.2001488-1, localizada na Rua Araribá, lotes 03 e 05, Salas 101 a 112 e 601 a 612, Bairro Sul, Águas Claras - DF, CEP 71.927-360, exercendo 
atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; e atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos. 30. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0042-22, NIRE 33.9.0158016-1, localizada na Rua Doutor Celestino, nº 122, Loja 101, Cen-
tro, Niterói - RJ, CEP 24.020-091, exercendo atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; atividade médica ambulatorial restrita a consultas; atividades de enfermagem; ativi-
dades de profissionais da nutrição; atividades de psicologia e psicanálise; atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; laboratórios clínicos; e servi-
ços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética. 31. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0045-75, NIRE 
35906230933, localizada na Avenida Paes de Barros, 663, Mooca, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03.115-020, tendo como atividade 
principal: serviço de quimioterapia, e como atividades secundárias: atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, 
atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares, serviços de hemoterapia, e atividades de enfermagem. 32. Filial 
inscrita no CNPJ 60.884.855/0047-37, NIRE 35906230950, localizada na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 467, Vila Leopoldina, no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 05.310-000, exercendo as atividades médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, atividade 
médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares, serviços de quimioterapia, serviços de hemoterapia e atividades de enferma-

gem. 33. Filial (Centro de Insumos das filiais da região), inscrita no CNPJ 60.884.855/0049-07, NIRE 35.9.0623094-1, localizada na Avenida Tambaqui, 
nº113, Complemento Box: 9, Sítio Tamboré, Jubran, Barueri – SP, CEP 06.460-015, exercendo atividade de almoxarifado (centro de insumos das filiais da 
região). 34. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0050-32, NIRE 33901591707, localizada na Avenida das Américas, 2251, Barra da Tijuca, no Município do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.631/001, exercendo atividades de psicologia e psicanálise, atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos, serviços de vacinação e imunização humana, atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente e 
laboratórios clínicos. 35. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0051-13, NIRE 35906257301, localizada na Rua Maranhão, 983, Higienópolis, no Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.240-001, exercendo atividades médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, 
serviços de vacinação e imunização humana, atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente, laboratórios de anatomia patológica e 
citológica e laboratórios clínicos. 36. Filial (Administrativa/SP), inscrita no CNPJ 60.884.855/0053-85, NIRE 35.9.0629239-4, localizada na Rua Cabo Verde, 
nº45, Vila Olímpia, São Paulo - SP, CEP 04550-080, exercendo atividade de escritório administrativo. 37. Filial inscrita no CNPJ 60.884.855/0054-66, NIRE 
33901609509, localizada na Rua Nicanor Nunes, S/N, QD 208, LT 1-A, Piratininga, no Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, CEP 24.350-460, 
exercendo as atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências, atividades de atendimento em pronto 
socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, 
serviços de tomografia e atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares. 38. Filial (Laboratório), inscrita no CNPJ 
60.884.855/0055-47, NIRE 42902152429, localizada na Rodovia Ivo Silveira, SC 108 5670, BOX 03, Bairro Bateas, Cidade de Urbano Brusque, Estado de 
Santa Catarina, CEP 88355-201, exercendo atividade de laboratórios clínicos. 39. Filial (Administrativa/SP), inscrita no CNPJ sob o nº 60.884.855/0056-28, 
NIRE 35906803640, localizada na Rua da Glória, 676, 7º andar, Liberdade, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.510-000, tendo como 
atividade principal, serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 40. Filial, inscrita no CNPJ sob o nº 60.884.855/0057-09, NIRE 35906803658, 
localizada na Alameda Jaú, 1200, Jardim Paulista, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.420-004, tendo como: (a) atividade principal: 
serviços de quimioterapia; e (b) como atividades secundárias: atividade médica ambulatorial restrita a consultas; atividades de teleatendimento; serviços de 
vacinação e imunização humana; atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; laboratórios de anatomia patológica e citológica, la-
boratórios clínicos; serviços de tomografia; serviços de ressonância magnética; serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames 
análogos; serviços de radioterapia; serviços de hemoterapia; serviços de bancos de células e tecidos humanos; atividades de serviços de complementação 
diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente; atividades de enfermagem; atividades de profissionais da nutrição; atividades de psicologia e 
psicanálise; atividades de fisioterapia; atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 
anteriormente; atividade médica ambulatorial restrita a consultas; e, pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas. Cláusula 3ª. 
A Companhia tem por objeto social a (a) prestação de assistência hospitalar; atendimento médico e ambulatorial nas suas instalações; servir de campo de 
aperfeiçoamento de médicos, enfermeiros e outros profissionais relacionados a essas atividades; proporcionar meios para a pesquisa e investigação cientí-
fica; (b) atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares e também restrita a consultas; atenção ambulatorial não 
especificadas anteriormente; serviços de quimioterapia e radioterapia; atividades de complementação diagnostica e terapêutica não especificadas anterior-
mente; (c) atividades de enfermagem; de profissionais da nutrição; psicologia e psicanálise; fisioterapia; terapia ocupacional; fonoaudiologia; terapia alterna-
tiva; acupuntura; terapia de nutrição enteral e parenteral; profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente; (d) serviços de diagnostico por 
registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos; por métodos óticos; por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética; por 
imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; laboratórios clínicos; laboratórios de anatomia patologia e citologia; (e) atividades de atendimento 
hospitalar, pronto socorro e unidade hospitalares práticas integrativas e complementares em saúde humana; reprodução humana assistida; odontológica; 
serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; UTI móvel; serviços de vacinação e imunização humana; (f) a 
participação em outras sociedades, empresárias ou não empresárias, voltadas à área da saúde, na qualidade de sócia; e (g) atividade de pesquisas clínicas, 
relacionadas à pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais. Cláusula 4ª. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II. Capital Social e Ações - Cláusula 5ª. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 4.757.863.030,82 (quatro bilhões, setecen-
tos e cinquenta e sete milhões, oitocentos e sessenta e três mil, trinta reais e oitenta e dois centavos), dividido em 9.516.027.580 (nove bilhões, quinhentos 
e dezesseis milhões, vinte e sete mil, quinhentos e cinquenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Cláusula 6ª. O capital social está 
representado por ações ordinárias e a cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Cláusula 7ª. As ações 
serão indivisíveis em relação à Companhia. Cláusula 8ª. É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Capítulo III. Administração da 
Companhia - Cláusula 9ª. A Companhia será administrada por uma Diretoria, cujos membros serão pessoas naturais e residentes no País ou no exterior. 
Cláusula 10ª. Os Diretores serão eleitos por Assembleia Geral, preferencialmente, na mesma data da realização da Assembleia Geral Ordinária, podendo a 
posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. Cláusula 11. A Assembleia Geral fixará o montante global anual da remune-
ração dos administradores da Companhia, assim como a sua distribuição. Assembleia Geral - Cláusula 12. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
dentro de 4 (quatro) meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Compete à Assem-
bleia Geral as atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral será realizada preferencialmente (i) na sede da Compa-
nhia; (ii) em ambiente virtual, utilizando-se sistema ou plataforma digital para esta finalidade, que atenda aos requisitos das normas aplicáveis do Departa-
mento Nacional de Registro Empresarial e Integração (“DREI”); e (iii) de forma híbrida, com a possibilidade de participação presencial e participação à 
distância, de forma digital. A forma de realização Assembleia Geral constará de sua respectiva convocação. Parágrafo 2º. Independentemente das formali-
dades de convocação previstas na Lei das S.A. e neste Estatuto Social, será considerada regular a Assembleia Geral em que comparecerem todos os acio-
nistas. Cláusula 13. A Assembleia Geral, convocada de acordo com a lei, será presidida por um Diretor Presidente, que indicará um secretário. Cláusula 14. 
Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procuradores nomeados na forma do Parágrafo 1º, do Artigo 126, da Lei das Socieda-
des por Ações. Cláusula 15. Todas as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto de acionistas representando a maioria do capital votante 
presente à Assembleia Geral, ressalvado o disposto em lei. Cláusula 16.  Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, 
assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no mínimo, a maioria necessária para as deliberações tomadas. Cláusula 
17. Além das matérias previstas em lei, competirá à Assembleia Geral resolver os casos omissos no presente Estatuto Social, observadas as disposições da 
Lei das Sociedades por Ações, a saber: (i) examinar e aprovar o orçamento anual, o plano de investimento anual e o plano estratégico da Companhia; (ii) ele-
ger e destituir os membros da Diretoria, fixar sua remuneração global, e definir suas atribuições, além das estipuladas neste Estatuto; (iii) avaliar o desempe-
nho funcional dos membros de Diretoria; (iv) definir as funções específicas dos Diretores de Unidade; (v) definir o conceito de Unidade de Atendimento, es-
pecificando sua jurisdição; (vi) fixar sua própria organização e regimento interno; (vii) fiscalizar a gestão da Diretoria, inclusive com relação ao planejamento 
e orçamento anual aprovados para o exercício; (viii) convocar os membros da Diretoria para reuniões, sempre que achar conveniente; (ix) avocar, a qualquer 
tempo, o exame de assuntos ou negócios sociais, decidindo sobre a solução que deva ser adotada, ou expedindo normas ou instruções a serem observadas 
pela Diretoria; (x) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (xi) examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos da com-
panhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, ou quaisquer outros atos; (xii) aprovar qualquer transação ou conjunto de 
transações cujo valor seja igual ou superior ao equivalente a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) entre a Companhia e (a) acionistas que exerçam o poder 
de controle da Companhia, tal como previsto no Artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; (b) qualquer pessoa física, incluindo o cônjuge e parentes até 
terceiro grau, ou pessoa jurídica que detenha, direta ou indiretamente, o controle dos Acionistas Controladores da Companhia que sejam pessoas jurídicas; 
ou (c) qualquer pessoa jurídica em que quaisquer dos Acionistas Controladores, direta ou indiretamente, incluindo o cônjuge e parentes até terceiro grau, 
detenham participação societária; (xiii) manifestar-se sobre os termos e condições e aprovar proposta para: (a) operações de mudança do tipo jurídico da 
Companhia, incluindo transformação, cisão, incorporação (e incorporação de ações) e fusão que envolvam a Companhia; (b) a criação e extinção de contro-
ladas ou subsidiárias integrais; (c) a aquisição ou alienação parcial ou total de ações, quotas, participações em quaisquer sociedades, ou outros valores 
mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia; (d) a participação da Companhia em outras sociedades, ou empreendimentos, 
no País ou no exterior; e (e) reorganizações societárias, aumentos de capital e outras transações que derem origem à mudança de controle da Companhia 
ou de suas controladas, e consignar se elas asseguram tratamento justo e equitativo aos acionistas da Companhia; (xiv) examinar e aprovar a celebração 
pela Companhia de quaisquer contratos cujos valores individuais importem em desembolsos pela Companhia e que, no conjunto de operações relacionadas 
dentro do mesmo exercício, o valor anual seja igual ou superior ao equivalente a 1% do Patrimônio Líquido (PL) da sociedade controladora ou a R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), prevalecendo o de menor valor; (xv) autorizar a aquisição ou alienação de quaisquer bens, móveis ou imóveis, 
tais como, mas não limitado a equipamentos, terrenos, prédios, cujo valor individual, ou da totalidade dos bens adquiridos em uma única compra, seja igual 
ou superior a 1% do Patrimônio Líquido (PL) da sociedade controladora ou a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), prevalecendo o de menor valor; 
(xvi) manifestar-se sobre os termos e condições e aprovar proposta para a aquisição ou alienação parcial ou total de ações, quotas, participações em quais-
quer sociedades, ou outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia; (xvii) aprovar a criação de ônus reais sobre 
os bens da Companhia ou a outorga de garantias a terceiros por obrigações da própria Companhia, em qualquer desses casos não prevista no orçamento 
anual e que, no conjunto, o valor anual seja superior ao equivalente a a 1% do Patrimônio Líquido (PL) da sociedade controladora ou a R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais), prevalecendo o de menor valor; sendo que tal aprovação pela Assembleia Geral será desnecessária nas hipóteses em que o 
oferecimento da garantia seja necessário para defender os interesses da Companhia em procedimentos administrativos ou processos judiciais nos quais a 
Companhia seja parte; (xviii) autorizar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de dívida, ou qualquer 
outro ato que afete a estrutura de capital da Companhia de valor igual ou a 1% do Patrimônio Líquido (PL) da sociedade controladora ou a R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais), prevalecendo o de menor valor, exceto medidas cautelares ou mandados de segurança em assuntos urgentes; (xix) a autorizar 
a Companhia a prestar garantias a obrigações de suas controladas e/ou subsidiárias integrais, sempre que o conjunto de operações realizadas num período 
de 3 (três) meses supere a quantia equivalente a 1% do Patrimônio Líquido (PL) da sociedade controladora ou a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 
reais), prevalecendo o de menor valor; ficando, entretanto, expressamente vedada a outorga de garantias pela Companhia a obrigações de terceiros; (xx) au-
torizar a realização de operações envolvendo qualquer tipo de instrumento financeiro derivativo, assim considerados quaisquer contratos que gerem ativos e 
passivos financeiros para suas partes, independente do mercado em que sejam negociados ou registrados ou da forma de realização, e exclusivamente para 
fins de proteção patrimonial; (xxi) autorizar na forma do disposto no artigo 44 da Lei das Sociedades por Ações, a aplicação de lucros e reservas no resgate 
ou amortização de ações e títulos conversíveis em ações, determinando as condições e o modo de proceder-se a operação; (xxii) deliberar sobre a aquisição 
de ações de emissão da Companhia, para a permanência em tesouraria, para cancelamento ou posterior alienação, desde que não ultrapasse o valor do 
saldo de lucros e reservas, exceto a legal, observado ainda o disposto no Artigo 30 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações; (xxiii) determinar o 
levantamento de balanços semestrais ou em períodos menores, a seu critério, e declarar o pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio, obser-
vadas as limitações legais, e ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros constantes do último balanço 
patrimonial, anual ou semestral; (xxiv) autorizar associações ou alianças estratégicas da Companhia com terceiros; (xxv) escolher e destituir os auditores 
independentes, registrados na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), para auditar anualmente as demonstrações contábeis da Companhia; (xxvi) elaborar 
o regimento interno de atuação da Diretoria Executiva; e (xxvii) deliberar sobre as alterações, inclusões nas regras de governança corporativa, que incluem, 
mas não se limitam ao processo de prestação de contas e ao processo de divulgação de informações. Parágrafo Único. Compete ainda a Assembleia Geral 
determinar a criação de Comitês de Assessoramento, destinados a auxiliar os respectivos membros da Diretoria, bem como definir a respectiva composição, 
estabelecer seus regimentos, competências e atribuições específicas. Diretoria - Cláusula 18.  A Diretoria é composta por Diretores Executivos e por Dire-
tores de Unidade da Companhia, e, ainda, poderá ser eleito um Diretor de Obras e Infraestrutura. Parágrafo 1º. Todos os Diretores serão eleitos pela Assem-
bleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 3 (três) anos, podendo os Diretores serem reeleitos, e tomarão posse mediante assina-
tura de termo lavrado em livro próprio, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo 2º. Os Diretores terão um voto cada nas 
deliberações da Diretoria. Cláusula 19. Compete aos Diretores zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social, em especial lhes compete a represen-
tação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, e a prática de todos os atos de gestão necessários ao seu funcionamento e desenvolvimento, 
podendo celebrar contratos, contrair obrigações, outorgar procuradores ou mandatários, emitir e endossar cheques, ou outros títulos de crédito, prestar aval 
ou outros tipos de garantia, ou analisá-los quando de interesse da Companhia, sempre observando os limites, autorizações e aprovações dispostas neste 
Estatuto, sob pena  de nulidade do respectivo ato. Parágrafo 1º. Compete aos Diretores Executivos coordenar atividades estratégicas da Companhia, analisar 
e planejar novas oportunidades de negócios e de investimentos que tenham como objetivo a expansão da Companhia, além das funções e atribuições a ele 
atribuídos pela Assembleia Geral: (i) superintender as atividades de administração da Companhia; (ii) representar a Companhia ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, observadas as regras previstas neste Estatuto Social; (iii) coordenar, planejar, supervisionar e dirigir as atividades relacionadas ao desen-
volvimento de negócios estratégicos e de marketing da Companhia; (iv) propor planos estratégicos e projetos de expansão, prospectar, analisar e negociar 
oportunidades de investimentos para a Companhia e avaliar novas atividades a serem desenvolvidas e/ou realizadas dentro do objeto social da Companhia, 
inclusive a partir do exame da viabilidade econômico-financeira de novas oportunidades de negócios; (v) elaborar e submeter a Assembleia Geral um plano 
anual de negócios e o orçamento da Companhia; (vi) propor alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras dos negócios da Companhia; 
(vii) administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia; (viii) dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária; (ix) zelar 
pelo cumprimento das diretrizes técnicas e administrativas estabelecidas e desenvolver ações estratégicas voltadas ao atendimento das metas e, avaliar os 
resultados alcançados pelos Diretores de Unidade; e (x) cooperar com os demais administradores da Companhia para o desenvolvimento do negócio. Pará-
grafo 2º. Competirá aos Diretores de Unidade administrar, gerir, orientar e supervisionar os negócios sociais relativos às Unidades de Atendimento sob sua 
jurisdição, conforme definição estabelecida pela Assembleia Geral e cumprir funções que lhes forem atribuídas pelos Diretores Executivos, entre elas:  (i) 
elaboração e cumprimento do orçamento; (ii) responder por todo o resultado da unidade, seja assistencial, financeiro e de qualidade de atendimento; (iii) 
Zelar pela execução das diretrizes técnicas, administrativas, de imagem e pela legalidade da sua unidade nos aspectos regulatórios, trabalhistas, fiscal, 
dentre outros que representem riscos para a Companhia; e (iv) assegurar o desenvolvimento da sua equipe e participar referente a sua unidade. Parágrafo 
3º. Compete ao Diretor de Obras e Infraestrutura, se eleito: (a) coordenar, controlar e supervisionar todas as obras  de infraestrutura e serviços de engenha-
ria de todas as UNIDADES, garantindo que os mesmos sejam  executados dentro dos parâmetros legais; (b) coordenar a elaboração de plano de segurança 
das UNIDADES para prevenir impactos ambientais; e (c) controlar e garantir todos os licenciamentos necessários junto aos órgãos públicos responsáveis, 
para o fiel cumprimento do objeto social da Companhia. Parágrafo 4º. O Diretor Financeiro terá por atribuições, dirigir a área finanças e administrar o caixa 
e as contas a pagar e a receber da Companhia. Parágrafo 5º. A Companhia será representada (a) por dois Diretores Executivos em conjunto ou; (b) por um 
Diretor Executivo e um Diretor de Unidade ou; (c) por um Diretor Executivo e um procurador nomeado com poderes específicos, nos termos do parágrafo 
quinto abaixo ou; (d) por um Diretor de Unidade e um procurador nomeado com poderes específicos, nos termos do parágrafo segundo abaixo ou ainda; (e) 
por 2 (dois) procuradores, conjuntamente, com poderes específicos, desde que os instrumentos de mandato sejam assinados por 2 (dois) Diretores Executi-
vos com limitação de competência e, quando o objeto depender de prévia aprovação da Assembleia Geral a sua outorga ficará expressamente condicionada 
à aprovação. Parágrafo 6º. As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores Executivos, ou por um Diretor Executivo em 
conjunto com 1 (um) Diretor de Unidade. As procurações outorgadas deverão especificar os poderes e terão prazo de validade limitado ao máximo de 3 (três) 
anos. Para fins de representação judicial ou para fins de representação perante repartições aduaneiras, Receita Federal, Secretarias Estaduais da Fazenda, 
Prefeituras, INSS, FGTS, Delegacias Regionais do Trabalho, Delegacias de Polícia, órgãos de proteção e defesa do consumidor, dentre outros órgãos públi-
cos, excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada de forma isolada, por qualquer Diretor ou qualquer procurador, desde que devidamente 
constituído na forma deste Estatuto Social. Apenas as procurações para fins de representação judicial serão outorgadas sem limitação do prazo de validade. 
Parágrafo 7º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou empregado, 
que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas a seu objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias 
em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral. Cláusula 20. Ocorrendo vacância ou impedimento de cargo de Di-
retor Executivo, caberá a Assembleia Geral eleger o novo Diretor Executivo ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de gestão e os 
respectivos vencimentos. Parágrafo 1º. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação com antecedência mínima de 2 (dois) dias por 
qualquer dos Diretores Executivos, dispensada tal convocação caso presentes todos os Diretores. Parágrafo 2º. A reunião instalar-se-á com a presença da 
maioria dos Diretores Executivos. Conselho Fiscal - Cláusula 21. O Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros 
efetivos e igual número de suplentes, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição, e funcionará, apenas nos exercícios em 
que for instalado a pedido dos acionistas, nos termos da lei. Cláusula 22. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger, respeitado o disposto no Parágrafo 3º, do Artigo 162, da Lei das Sociedades por Ações. Cláusula 23. Os membros efetivos do Conselho 
Fiscal serão substituídos em suas ausências ou impedimentos ou afastamentos eventuais, ou ainda, na vacância do cargo, pelos respectivos suplentes, ca-
bendo aos substitutos a percepção de honorários correspondentes ao período em que servirem. Cláusula 24.  O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os 
poderes que a lei lhe confere. Parágrafo Único. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, reunir-se-á ordinariamente, de 3 (três) em 3 (três) meses, e 
extraordinariamente, sempre que houver necessidade, independente de convocação. Capítulo IV - Exercício Social, Distribuição de Resultados e Lucros 
e Reservas - Cláusula 25. O exercício social coincidirá com o ano civil e terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de 
cada exercício social, a Diretoria fará as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes, as quais deverão ser auditadas 
por auditores independentes registrados na CVM. Cláusula 26. Do resultado do exercício serão deduzidas pela ordem e sucessivamente: (a) importância 
necessária à formação da provisão para o imposto de renda; e (b) parcela para pagamento de uma participação nos lucros aos administradores, a ser distri-
buída a eles, observado os limites estabelecidos no Artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 1º. O lucro líquido do exercício, formado pelo 
resultado do exercício que remanescer depois de deduzidas as importâncias que se trata o caput desta Cláusula, terá a seguinte destinação: (a) 5% (cinco 
por cento) para a constituição da Reserva Legal, observado o disposto no Artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações; e (b) 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor ajustado nos termos do Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, para pagamento de dividendos. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral poderá, 
observados os limites de sua competência, deliberar a constituição, destinação de recursos ou redução das reservas de capital previstas no Artigo 182 da Lei 
das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou intermediários. A Assembleia Geral poderá deliberar a dis-
tribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado naqueles balanços. A Assembleia Geral poderá, ainda, declarar dividendos intermediários a débi-
to da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes naqueles balanços ou no último balanço anual. Parágrafo 4º. Os dividendos não recla-
mados em 3 (três) anos prescrevem em favor da Companhia. Cláusula 27.  A Assembleia Geral poderá pagar ou creditar juros sobre o capital próprio, ad 
referendum, da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou credi-
tados. Capítulo V. Liquidação da Companhia - Cláusula 28.  A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assem-
bleia Geral. Capítulo VI. Disposições Finais - Cláusula 29.  Na ocorrência de qualquer disputa relacionada a este Estatuto Social, os acionistas deverão 
envidar seus melhores esforços para resolver a referida disputa amigavelmente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. Na hipótese de tal disputa não ser resol-
vida dentro do referido prazo, os acionistas a submeterão à arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/96, e de acordo com os termos e condições desta Cláu-
sula. Parágrafo 1º. A disputa será submetida ao Centro de Mediação e Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil – Canadá (“CCBC”), de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da CCBC em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem (“Regulamento”). Parágrafo 2º. A sede da arbitragem será 
na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, sendo vedado aos árbitros julgarem por equidade. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português 
e nela será aplicada a lei brasileira. Parágrafo 3º. O Tribunal Arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, que deverão ser e permanecer independentes e 
imparciais em relação ao objeto da arbitragem e com os acionistas, cabendo a cada um dos acionistas envolvidos na disputa indicar um árbitro, os quais, de 
comum acordo, nomearão o terceiro árbitro que funcionará como Presidente do Tribunal Arbitral. Caso os 2 (dois) árbitros indicados pelos acionistas deixem 
de nomear o terceiro árbitro no prazo de 30 (trinta) dias constados da data em que o último dos 2 (dois) árbitros foi nomeado, caberá ao CCBC indicar o 
terceiro árbitro. Parágrafo 4º. Sendo mais de uma parte requerente ou requerida, os requerentes conjuntamente, e as requeridas, conjuntamente, designarão 
seus respectivos árbitros, sob pena da CCBC fazer a nomeação. Parágrafo 5º. Os acionistas envolvidos na disputa deverão ratear, em partes iguais, os ho-
norários e despesas havidas com os árbitros e com a CCBC. Cada acionista arcará com os custos e honorários dos seus respectivos advogados, não haven-
do imposição de sucumbência. Parágrafo 6º. Os acionistas terão o direito de requerer no juízo competente as medidas cautelares para proteção ou salva-
guarda de direitos ou de cunho preparatório à instauração do Tribunal Arbitral, enquanto este não estiver constituído, sem que isso seja interpretado como 
uma renúncia à arbitragem. Para o exercício das citadas tutelas jurisdicionais os acionistas elegem o Foro Central da Comarca da Capital do Estado São 
Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Uma vez constituído o Tribunal Arbitral, a ele caberá reexaminar as decisões 
proferidas nos referidos processos preparatórios. Cláusula 30. A Companhia, no caso de abertura de seu capital, fará adesão a segmento especial de bolsa 
de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corpo-
rativa. Cláusula 31. A Companhia observará eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede social. Fica vedado aos integrantes da mesa diretora 
das Assembleias Gerais de acionistas acatar declaração de voto de qualquer acionista signatário de tal acordo que for proferida em desacordo com o que 
tiver sido ajustado no referido acordo de acionistas. Cláusula 32.  No caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A, a Companhia irá aderir 
a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas 
de governança corporativa. Mesa: Rogério Reis de Castro - Presidente; Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi - Secretária.
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